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PROCESSO LICITATÓRIO Nil 002/2020 

NÚMERO 0101.02 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

CODESSUL - CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 

SUL 

DA LICITAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CODESSUL torna público para conhecimento de todos os interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL que será regido pela Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações, além das 
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 

DATA DO EDITAL DATA E HORÁRIO DE HORÁRIO DE INICIO DO 
ABERTURA DA SESSÃO CREDENCIAMENTO 

PÚBLICA 
04.09.2020 24.09.2020 081-130MIN 

LOCAL DE RECEBIMENTO DO ENVELOPE E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
Sala de Reuniões da Sede do CODESSUL, Rua Antônio Assis Pinheiro, 74, Centro, Deputado Irapuan 
Pinheiro, Ceará. 

EXAME OU RETIRADA DO EDITAL 
Cópia do Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de 
segunda às sextas-feiras, das 8:00 às 12:00 horas. Disponível, gratuitamente, caso o interessado 
forneça mídia removível (cd, pen drive) para obtenção do Edital. 

INFORMAÇÕES 
Tel.: (88) 98876.0711 ou E-mail: codessul@gmail.com  

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL 	CODESSUL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL 

Este edital se compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 

contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

ANEXO 1 DTermo de Referência. 

ANEXO II Projetos, Especificação Técnica; Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro. 

NEXO III Modelo de Declarações 

ANEXO IV Modelo de Proposta de Preços 
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NEXO 1 V JIModelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO 1 VI JIMinuta do Contrato. 

DEFINIÇÕES: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento 
de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 
A) CONTRATANTE: CODESSUL- CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta licitação. 

C) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
D) CEL— COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas, localizadas em qualquer Unidade da Federação, exceto 
,- sociedade cooperativa, devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para 

cadastramento pelo Setor de Cadastro do CODESSUL, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2 9  da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que 
satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação. 

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que: 
a) se encontrem em processo de falência, concordata ou de recuperação judicial; 
b) se encontrem em processo de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública; ou que tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

	

- 	
d) que se apresentem constituídos na forma de empresas consorciadas ou agrupadas. 
e) possuam como dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, alguém que seja servidor da 
Administração Pública; 

f) tenham deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com entidades da 
Administração Pública, ou ainda tenham incorrido nas sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei n.° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

2.4 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato d 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 
2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 
2.4.1.1. Sócio e/ou Proprietário: 
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto; 

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores se houver, em vigor, 
conforme o caso ou ainda última alteração consolidada, visando à comprovação da compatibilidade do 
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objeto contratual com o licitado e condição do titular para delegar poderes ao representante a ser 

credenciado; 

2.4.1.2. Representante: 
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto; 

b) Cópia da Procuração Pública ou Particular específica para esta licitação (objeto, número do processo e/ou 

do edital), assinada pelo representante legal da empresa com firma reconhecida, nos termos do seu Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 

c) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores se houver, em vigor, 

conforme o caso ou ainda última alteração consolidada, visando à comprovação da compatibilidade do 

objeto contratual com o licitado e condição do titular para delegar poderes ao representante a ser 

credenciado; 

2.4 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

2.5 - Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados junto dos envelopes de 

documentação e proposta. 

2.6 - Ficam as empresas cientes de que somente participarão da sessão pública aquelas que se encontrarem 

devidamente cadastradas nos termos dos subitens anteriores. 

2.7 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação 
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral 
sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

2.8 - A incompatibilidade dos objetivos sociais do licitante com o objeto licitado implicará no impedimento da 

participação do mesmo neste certame. 

3 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A": 

_-' 3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Consorcio de Desenvolvimento da Região do Sertão Central Sul - CRC; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov . br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional 	de 	Justiça 	- 	CM, 	órgão 	vinculado 	ao 	Poder 	Judiciário 	Nacional 
(https://www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos = CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU. (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes  

inidoneos/) 
3.2. Poderá haver a substituição das consultas mencionadas nas alíneas do item anterior, pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  
3.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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3.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

3.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
3.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
3.2.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

3.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

3.3.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.3.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

3.3.1.2 - Ato Constitutivo com todos os Aditivos, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

3.3.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

3.3.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
3.3.1.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), válido 

na forma da lei; 

3.3.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.3.2.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

3.3.2.4 - A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 

3.3.2.5 - A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

3.3.2.6 - A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 
3.3.2.7 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
3.3.2.8 - A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

3,3.2.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente 

alguma restrição; 
3.3.2.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
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regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

3.3.2.11 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 

revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

3.3.2.12 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

conforme incisos 1 e II do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 

naquela lei, deverão apresentar, a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comerci a l, nos termos do art. 8 
da IN 103/2007 do DNRC— Departamento Nacional de Registro no Comércio ou através da Declaração de 

Enquadramento de Pequeno Porte registrada na junta comercial. 

3.3.2.13 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão ou declaração prevista no subitem 

anterior poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime. 

3.3.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.3.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
3.3.3.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor. 
3.3.3.2.1. Serão considerados como na "forma da Lei", o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 

a) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e 
Termo de Encerramento do mesmo ou publicação no Diário Oficial e jornal de grande circulação na sede da 
Companhia (S/A), fundamentado no §22 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 c/c art. 
289 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000(R1); 

'\ b) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados 
digitalmente), fundamentado no §2 2  do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 42 do art. 177 da lei 6.404/76; alínea 'a', 
do art. 10, da ITG 2000(R1); 

c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Autenticação ou Registro ou Chancela), fundamentado no art. 
1.181, da Lei 10.406/02 e alínea "b", do art. 10, da ITG 2000(R1); 

d) Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 2000(R1); art. 1.179, 
Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei n 2  6.404/76; 

e) Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 

e. 1) Os índices que comprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes: 

a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,50: 

AC+ RLP 

Índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------------ 

PC + ELP 

Onde: AC é o Ativo. Circulante 
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PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazi 

ELP é o Exigível a Longo Prazo 

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,50; 

Ativo Circulante (AC) 
Índice de Liquidez Corrente (LC) = 

Passivo Circulante (PC) 

c) Índice de Endividamento menor ou igual a 0,50 

PC+ELP 
Índice de Endividamento (lE) = 

AT 
Onde 	PC e o Passivo Circulante 

ELP e o Exigível a Longo Prazo 
AT  o Ativo Total 

Justificativa do índice de comprovação de boa situação financeira do licitante: 

Atendendo o Artigo 319, III § 59 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei 8.883 de 08 
de junho de 1994: "A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e 
valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao comprimento 
das obrigações decorrentes da licitação". Os serviços objeto desta licitação representam serviços de 
interesse comum da população, que não devem de forma alguma sofrer problemas de continuidade. 
Portanto, se constituem de serviços de utilidade pública de competência administrativa do poder público, 
que devem zelar pela segurança, qualidade, assiduidade e principalmente pela frequência, conforto dos 
usuários, saúde pública, meio ambiente entre outros. Para que os serviços sejam adequados aos desejos da 
comunidade, as empresas licitantes deverão estar aptas na sua capacitação econômico-financeira para a 
execução do Contrato, com o intuito de garantir a qualidade e continuidade dos serviços essenciais a toda a 
população. A qualificação econômico-financeira corresponde à disponibilidade de recursos para a 
satisfatória execução do objeto da contratação. Portanto, para as licitantes se habilitarem, os índices 
contábeis solicitados e seus respectivos limites são os seguintes: a) Índice de Liquidez Geral (ILG): mede a 
solvência da empresa e sua capacidade para saldar suas dívidas, refletindo a situação dos compromissos 
financeiros de longo prazo em face ao ativo realizável de curto e longo prazo. Ele indica a capacidade de 
pagamento da empresa para saldar R$ 1,00 (um real) de dívida de longo prazo. Portanto, quanto maior o ILG 
melhor a situação da empresa e, para a presente licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a 1,50 
(uma vírgula cinquenta), porque as empresas que o comprovarem estarão demonstrando que possuem 
recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos a longo prazo; b) Índice de 
Liquidez Corrente (ILC): mede a solvência da empresa e sua capacidade para saldar suas dívidas, refletindo a 
situação dos compromissos financeiros de curto prazo em face ao ativo realizável de curto prazo. Portant 
quanto maior o ILC melhor a situação da empresa e, para a presente licitação, definiu-se que deverá se 
maior ou igual a 1,50 (uma vírgula cinquenta), porque as empresas que o comprovarem estarã 
demonstrando que possuem recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos a 
curto prazo. Ele indica quantos reais estão disponíveis para cada R$ 1,00 (um real) de dívida em curto prazo; 
c) Índice de Endividamento (lE): indica o nível de comprometimento que a somatória do Passivo Circulante 
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com o Passivo Não Circulante exerce sobre o Ativo Total da empresa, representando a sua capacidade em 

liquidar todos os seus exigíveis de curto e longo prazo, sem reembolsar os seus sócios das contas do 

Patrimônio Líquido. Portanto, quanto menor o lE melhor a situação da empresa e, para a presente licitação, 

definiu-se que deverá ser menor ou igual a 0,50 (zero vírgula cinquenta). As exigências obedecem, assim, ao 

princípio da legalidade, pois a carência de recursos faz presumir inviabilidade de execução satisfatória do 

Contrato e a impossibilidade de arcar com consequência de eventual inadimplemento (C.F. Marçal Justen 

Filho, páginas 328 e seguinte Artigo 31 - ob. Cit.). 
3.3.3.2.2. Empresa constituída no exercício social vigente: admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
3.3.3.2.3. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED: poderá ser feita pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
a) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594/2015) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o 
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial e DRE do 
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das Instruções Normativas da RFB, 
bem com o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmir 
Campeio. 

3.3.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 

pertinente ao objeto da licitação. No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscrito no CREA do Estado do Ceará, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

3.3.5 - RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
3.3.5.1- Declaração com Indicação de pessoal e do aparelhamento técnico adequado e disponível da 

empresa para realização do objeto da licitação, apresentando a relação explícita dos mesmos com as devidas 

especificações, através de declaração formal expedida pela licitante; 

3.3.5.2 - Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou de 

direito privado com identificação e  firma  reconhecida do assinante, que comprove que o licitante esteja 

prestando ou tenha prestado eficientemente o fornecimento compatíveis em características, com o objeto da 

presente licitação, e comprovação de aptidão com o objeto da licitação; 

3.3.5.3 - Licença de operação do licitante para tratamento e disposição de resíduos perigosos, caso realize 

diretamente a atividade de tratamento e disposição de resíduos perigosos, ou em caso de não realizar 

diretamente a atividade, apresentar cópia da Licença de operação da empresa que realizará a atividade de 

tratamento e disposição de resíduos perigosos, emitida por órgão ambiental; 
3.3.5.4 - Licença de coleta e transporte, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, licenciado pelo órgão 

estadual de meio ambiente, que comprove a capacitação da empresa para coleta e transporte do objeto da 

licitação; 
3.3.5.5 - Declaração formal emitida pela proprietária da unidade de tratamento e do aterro, licenciados, de 

que atendem integralmente as legislações vigentes e informando a disponibilidade do local para tratamen 

e destinação final, em nome da licitante, com a(s) respectiva (s) licença(s) ambiental (is); 

3.3.5.6 - Inscrição do IBAMA; 

3.1.6 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
3.1.6.1 - Comprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior Engenheiro Civil ou Sanitarista ou Ambiental ou Químico, sendo que o 
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profissional deverá ser detentor de atestado de capacidade técnica com acervo registrado no órgão 
competente detento(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de serviços de 
características similares ou superiores ás do objeto da presente licitação. 
3.1.6.1.1 - O(s) responsável(is) técnico(s) acima elencado(s) deverá(ão) pertencer ao quadro permanente do 
licitante, na data prevista para entrega das propostas, entendendo-se como tal, para fins deste Edital: 
a) o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; 
b) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

c) o prestador de serviço com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
3.1.6.2 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do Atestado ou Certidão de 
Responsabilidade Técnica; 
3.1.6.3 - O(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão 
de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA deverá(ão) ser o(s) detentor(es) do Atestado ou Certidão de Responsabilidade Técnica; 
3.1.6.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), 
detentor(es) do(s) Atestado ou Certidão de Responsabilidade Técnica, informando que o(s) mesmo(s) 
concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 
3.1.6.5 - Declaração fornecida pelo(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) de 
responsabilidade técnica da licitante, que o mesmo tenha tomado conhecimento de todas as condições que 
possam orientar a elaboração completa da proposta; 

3.1.7 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.1.7.1 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei n. Q 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72  da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
3.1,7.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato 
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas 

no edital. 
3.1.7.3 - Declaração de que concorda integralmente com os termos do instrumento convocatório. 

3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 

3.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pela Comissão Especial de Licitação. 
3.3.1 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
3.3.2 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
3.3.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópia 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apena 

como forma de ilustração das propostas de preço. 

3.4 - Para as Declarações exigidas nesse certame, fica dispensada o reconhecimento de firma por Tabelião, 
desde que acompanhada de cópia de documento de identidade do representante legal (titular ou 
procurador) da empresa para conferência das assinaturas, nos termos da lei em vigor lei n 2  13.726, de 8 de 
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outubro de 2018. 
3.4.1 - Na ausência do documento de identidade, a Comissão poderá se valer de documentos equivalentes 
e/ou que contenham a assinatura do signatário, desde que estes venham com firma reconhecida em 
cartório. 

3.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 

3.6 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 

3.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CE poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 

3.8 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento a CEL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para 
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

3.9 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 

3.10 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Especial de Licitação. 

' 	3.11 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores 
serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 

3.12 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à CEL. 

3.13 - A CEL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.13.1 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

3.14 - A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Especial de Licitação, em envelope fechado, lacrado e opaco, rubricado no fecho, contendo na 
parte externa o seguinte sobrescrito: 
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AO CODESSUL 
TOMADA DE PREÇOS N. 2  002/2020 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 

4—DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1- As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, em envelope fechado, lacrado e 
opaco, juntamente com o envelope de documentação, rubricado no fecho, contendo na parte externa o 
seguinte sobrescrito: 

AO CODESSUL 
TOMADA DE PREÇOS N.!2  002/2020 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL: 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via a máquina, impressão, ou a letra de 
fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do 
responsável da Empresa. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os Serviços objeto desta Licitação, expresso 
em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços, que será o determinado no subitem 7.9. 
4.2.2 - Orçamento (s) detalhado (s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento e 
cronograma físico-financeiro, assinados pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável. 
4.2.3 - Composição detalhada das Leis Sociais e taxa de BDI. 
4.2.4 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do CODESSUL para o item. 

4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$); 

4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 

4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 - Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
4.5.2 - Carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.5.5 -Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

4.6 - Os valores unitários do orçamento detalhado devem estar abaixo ou no máximo em igualdade do 
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estimado orçado, caso contrário à proposta será desclassificada. 

4.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, modelo em Anexo. 

5-DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela CE no dia, hora 
e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2 - Após o Presidente da CEL receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento 
dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
no interior dos referidos envelopes. 

5.3 - Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, a critério da Comissão Especial de 
Licitação, simples omissões ou irregularidades formais na documentação de habilitação e proposta, desde 
que sejam irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo do procedimento licitatório. 

5.4 - Serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão em conformidade com os termos 
deste Edital. 

5.5 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes credenciados para que os examinem e os rubriquem. 

5.6 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes credenciados, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 

5.7 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão Especial de Licitação fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem 

- 

	

	intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

5.8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de afixação contendo cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da sede do CODESSUL, jornal de grande circulação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita 
com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de afixação contendo 
cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da sede do CODESSUL, e em jornal de grande 
circulação. 
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5.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 

5.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 

5.12 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta, o Orçamento e o Cronograma Físico-Financeiro. 

5.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo 
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, com exceção do disposto no item 6.3. 

5.14 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados. 

5.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar 
como vencedora desta licitação. 

5.16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global, e 
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma 
mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do 
Edital. 

5.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes 
de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 

5.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a CEL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 

5.19 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 

5.20 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpo 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 

5.21 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de afixação contendo cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
fianelógrafo da sede do CODESSUL, e em jornal de grande circulação, iniciando-se no dia útil seguinte à 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL 
Rua Antonio Assis Pinheiro, 74—Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 



ww~ 

 

CODESSUL 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

DA REGIÃO SERTÃO CENTRAL SUL 

CODESSUL 
FLS.: 

publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos 
a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.22 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, na presença dos prepostos das licitantes. 

5.23 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão na Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e por; no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes. 

5.24 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 

5.25 -Todos os documentos ficam sob a guarda da CEL, até a conclusão do procedimento. 

5.26 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para a entrega dos envelopes "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do início. 

5.27 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 

5.28 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 

5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento. 

5.30- Serão desclassificadas as propostas que: 
a) apresentem preço global excessivo, entendido este como o preço global de oferta que exceda do valor 
global do orçamento básico apresentado pelo CODESSUL, Ceará; 
b) apresentem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, a saber: 
b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pelo CODESSUL, ou 
b.2 - valor orçado pelo CODESSUL. 

5.31 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
poderá fixar aos licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou d 
outras propostas, nos termos do art. 48 da Lei n. 9  8.666/93. 

6- DA HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO 

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
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6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do PRESIDENTE DO CODESSUL. 

6.3 - O PRESIDENTE DO CODESSUL se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7- DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - O CODESSUL, através do seu PRESIDENTE, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena 
de decair do direito à contratação. 

7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante 
de sua proposta de preços. 

7.3 - Por ocasião da assinatura do contrato, a empresa vencedora da licitação deverá apresentar: 
a) Certificado de inspeção veicular-CIV; 
b) Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos - CIPP; 
c) Licença vigente da unidade de tratamento; 
d) Licença vigente do aterro. 

7.4 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante (s) do CODESSUL, 
especialmente designado (s). 
7.4.1 - O representante do CODESSUL anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.4.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.5 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na 
execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante 
todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo CODESSUL, todos os profissionais 
qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior. 
7.5.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tot 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d 
execução ou de materiais empregados. 

7.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pelo CODESSUL. 

7.8 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
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7.9 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) dias contado a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, para cada município consorciado. 

7.10 - O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da entrega da ORDEM DE 
SERVIÇOS e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo CODESSUL, parte 
integrante deste Edital. 

7.11 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.11.1 - Alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.11.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
7.11.3 - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Contratante; 
7.11.4 - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos neste Edital. 
7.11.5 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo CODESSUL em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 
7.11.6 - Omissão ou atraso de providências a cargo do CODESSUL inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

7.12 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo (a) 
PRESIDENTE DO CODESSUL. 

7.13 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba à Contratada, direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.13.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
7.13.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando o CODESSUL a presumir pela não conclusão dos mesmos 
nos prazos estipulados; 

" 	7.13.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.13.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
7.13.5 - O atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação ao CODESSUL; 
7.13.6 - A subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do CODESSUL, a 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
7.13.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.13.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do CODESSUL 

conforme previsto no parágrafo 12 do art. 67 da Lei n. 2  8.666/93; 
7.13.9 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
7.13.10 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pelo CODESSUL; 
7.13.11 - A supressão, por parte do CODESSUL, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital. 
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7.13.12 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado 
a contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 
7.13.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CODESSUL, decorrente de obras 
ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

7.13.14 - Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas; 
7.13.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
7.13.16 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

7.14 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada do (a) PRESIDENTE DO CODESSUL. 

7.15 Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.13.10 e 7.13.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 
a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 

7.16 - A Contratada, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias após a execução dos serviços, será responsável 
por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do CODESSUL comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem. 

7.17- É facultada ao CODESSUL, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

..--. fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

7.18- O CODESSUL poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a 
Contratada a realizá-los. 

7.19 - O CODESSUL poderá exigir prestação de garantia de contrato, nos termos do art. 56 da Lei n 9 . 

8,666/93. 

7.20 - A garantia poderá ser prestada numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n 9  8.666/93 e sua 
alterações posteriores: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
7.20.1 - Se a opção de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de laudo 
de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos. 
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7.21 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42  do artigo 56 do citado diploma legal; 

7.22 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao CODESSUL, em conta 
especifica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 49  Artigo 56 da Lei n. 2  
8.666/93, e suas alterações posteriores; 

7.23 - A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificado, pelo 
CODESSUL, que o objeto contratado foi totalmente realizado a contento; 

7.24 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do 
pedido formulado, por escrito, pelo contratado. 

8- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações. 

8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento. 

8.3 - Caso as alterações e ou modificações no tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pelo CODESSUL. 

8.4 - Ao CODESSUL caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1, da Lei n. 2  
8.666/93. 

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo/Termo 
Subtrativo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 9.2 e 9.3. 

9- DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO E FINANCEIRO 	 1 
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada ao CODESSUL, até o 59  (quinto) dia útil do mês subsequente à realizaçã 
dos serviços, para fins de conferência e atestação. 

9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação d s 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativa 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 
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30 (trinta) dias após a sua certificação pelo(a) PRESIDENTE DO CODESSUL. 

9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 

9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

9.7- O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 12 (doze) meses contados da data prevista 
para apresentação da proposta, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção 
civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição do CODESSUL para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

lO - DASMULTAS 

10.1 -  A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida 
na penalidade por inobservância do prazo global; 
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual sem que os serviços sejam concluídos; 
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
10.1.4 - 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante; 
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pelo CODESSUL. 

10.2 -  A Contratada será notificada da aplicação de multa pelo CODESSUL, tendo, a partir da notificação, o 
prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do CODESSUL. O 
pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 
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10.3- A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam. 

10-4 -  Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 

10.5 -  Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

10.6 - A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
10.6.1 -advertência; 
10.6.2 - multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
10.6.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

,. 	Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.6.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CODESSUL enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 

11— DA FONTE DE RECURSOS 

11.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE ORÇAM ETÁRIA: 0101 
PROJETO ATIVIDADE: 10.542.0004.2.002 

RECRUSO: Ordinário 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
FONTE: 1001000000 

12-DOS RECURSOS 

12.1 - Das decisões proferidas pela CEL caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n. 9  8.666/93. 

12.2- Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, e serão interpostos mediante petição digitada, devidamente arrazoada subscrita pelo 
representante legal da recorrente (que comprovará sua condição como tal), no devido prazo legal, não sendo 
conhecidos os que forem interpostos fora deste. 

12.3 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.4- A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer o recurso subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.5 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL 

Rua Antonio Assis Pinheiro, 74— Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 



ÍODSUL 

L- 
12.6- Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-

ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

13.1 - A licitante que, convocada pelo CODESSUL para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-

lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS,  sem motivo justificado aceito pela Contratante, 

estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do CODESSUL, 

pelo prazo de 12 (doze) meses. 

13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no 

presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 

ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do CODESSUL, pelo prazo 

de 01 (um) ano, período durante o qual estará impedida de contratar com o CODESSUL, Ceará. 

13.3 - Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e 

contratar com o CODESSUL, Ceará. 

13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo CODESSUL, à licitante vencedora desta licitação 

ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão; 
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com o CODESSUL, Ceará. 

13.5 - As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

CODESSUL poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital; 

13.6 - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CODESSUL 

poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o CODESSUL pelos prejuízos causados e depois de decorrido o 

prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção. 

13.8 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Presidente do CODESSUL, Ceará 

14- DOS ENCARGOS DIVERSOS 

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 

ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 

14.2- As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
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15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto ao CODESSUL, sito na Rua Antônio Assis 
Pinheiro, 74, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro, Ceará, de segunda à sexta-feira, no horário de 8:00 às 12:00 

horas. 

15.2 - O caderno do edital completo poderá ser adquirido no endereço indicado no preâmbulo deste edital. 

15.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
a) Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 

b) Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente e fato superveniente 
devidamente comprovado. 

15.4 - A autoridade competente deve anular esta licitaç

/1~
galidade 	iante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 	 / /  

15.5 - Fica eleito o foro de D 
Edital. 

DE PUTAD( 

an Pinheiro fCE)/p4r difimfqlqur dúvida na execução deste 

CL'AUDENILTON PINH IRO 
RESIDENTE DO CODESSUL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL 

Rua Antonio Assis Pinheiro, 74— Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 



1 	CODESSUL 

CODESSUL 
	 L . 

CQNSÓRCIO OE oseHvoLvMcNro 
DA RG,ÃO SERTÃO CENTRAL SUL 

EDITAL—ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0101.02 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO 
CENTRAL SUL -  CODESSUL. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 	 1 
Serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos dos serviços de saúde dos municípios 

consorciados (Acopiara, Dep. Irapuan Pinheiro, Milhã, Mombaça, Pedra Branca, Piquet Carneiro, Senador 
í" Pompeu e Solonópole) ao Consorcio de Desenvolvimento da Região Central Sul - CODESSUL. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Os resíduos especiais são aqueles gerados em indústrias ou em serviços de saúde, como hospitais, 
ambulatórios, farmácias, clínicas que, pelo perigo que representam à saúde pública e ao meio ambiente, 
exigem maiores cuidados no seu acondicionamento, transporte, tratamento e destino final. 

Dentre os diversos tipos de resíduos, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei de número 12.305 
de 2010, traz a definição de resíduos perigosos, sendo aqueles que apresentam características que podem 
apresentar riscos à saúde pública e a qualidade ambiental. Dessa forma, os resíduos de sérvios de saúde 
(RSS), gerados em hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, postos de saúde, etc. 
como agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, sangue coagulado, luvas 
descartáveis, remédios com prazo de validade vencidos, instrumentos de resina sintética, etc, devem ter 
manejo diferente, desse a coleta até sua destruição e disposição final. 

A maneira mais adequada e usual de destruir o resíduo de saúde é o processo de incineração - 
desde que os incineradores possuam tecnologia adequada e estejam em locais que não causem incômodos 
à população - pois além de tornar o contaminante existente, também diminui o volume total do resíduo, 

(" ajudando a aumentar a vida útil do Aterro Sanitário usado na disposição final das cinzas do resíduo. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços que integram o objeto da presente contratação devem atender as seguintes 
especificações e etapas, que segue nos projetos básicos anexo. 

Os serviços a serem prestados compreendem as seguintes etapas: 
COLETA e TRANSPORTE DOS RRS, nos locais especificados de acordo com o Projeto Básico; 
TRATAMENTO POR INCINERAÇÃO, conforme padrões técnicos específicos aprovados pelo órgão de 

meio ambiente; 
DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS E CINZAS DE INCINERAÇÃO, em aterro sanitário ou industrial. 
Os serviços consistem na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento ou disposição 

final, utilizando-se de técnicas que garantam preservação das condições de acondicionamento e a 
integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as 
orientações dos órgãos competentes; 

Deverão ser coletados os resíduos referentes aos grupos A, B e E de acordo com a classificação a 
resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) de número 358 de 2005 e da resolução 
Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) de número 222 de 2018. 
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A coleta e transporte dos resíduos devem ser realizados de acordo com as Normas Técnicas de 
números 12810 de 2016 e 14652 de 2019 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para armazenamento temporário 
dos resíduos, realizando a troca/substituição dos recipientes de material infectado por outros vazios no ato 
da coleta. 

Para otimização de recursos, otimizou-se as Rotas e separou os municípios em duas rotas: 
ROTA A 
MOMBAÇA, ACOPIARA, PIO.UET CARNEIRO e DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
ROTA B 
SOLONÓPOLE, MILHÃ, PEDRA BRANCA e SENADOR POMPEU 
DA FREO.UENCIA 
A coleta deverá ser realizada conforme estabelecido na memória de calculo 
Contudo, a empresa pode sugerir uma frequência que atenda a geração dos municípios de maneira 

otimizada, por meio de recursos (dimensionamento de equipe e veículos) ou técnicas operacionais (rotas 
,- 

	

	alternativas ou divisão de coletas), sendo necessário apresentar proposta técnica explicando a modificação e 
otimização e realização do serviço. 

DO PREÇO 
Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesas necessárias à prestação 

dos serviços; 
A apuração do objeto deste Certame obedecerá ao critério de julgamento tipo Menor Preço Global. 
DA VISTORIA 
A licitante poderá vistoriar o local de prestação dos serviços sempre que julgar necessário, através 

de técnico habilitado e devidamente credenciado, mediante solicitação, por escrito encaminhada ao 
CODESSUL. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constitui obrigação da CONTRATADA: 
- Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito Federal, Estadual 

ou Municipal; 
II - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham 

a ocorrer, serem sanadas, mediante solicitação da contratante; 
III - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 

legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 
IV - Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma 

operação correta e eficaz; 
V - Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 
VI - Assegurar ao CODESSUL o repasse dos descontos e ofertas pecuniárias, quando fornecidos aos 

outros usuários; 
VII - Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários, 

alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciá rios, indenizações civis e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços pertinente ao objeto deste 
Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os mesmos. 

VIII - Cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com os termos deste Edital e 
seus Anexos e de sua proposta. 

IX - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentm 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências \ jp 
instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
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X - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização das Secretarias Municipais da Saúde. 

Xl - Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

XII - Serão responsabilidades da CONTRATADA, o veículo, abastecimento e manutenção do mesmo. 
XIII - Os resíduos devem ser coletados por veículo e não deverá ser misturado aos resíduos comuns, 

sendo estes a cargo da CONTRATANTE. 

XIV - Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros, de plástico fornecido 
pela CONTRATADA. 

XV - A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário, indicado pela Secretaria da 
Saúde de cada município. 

XVI - Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tornem necessárias. 
XVII - Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão judicial, 

eximindo-se as Secretarias Municipais de Saúde de qualquer relação empregatícia com os envolvidos na 
prestação dos serviços. 

Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

II - Deixa a área de coleta livre e desimpedida; 

III - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 
contratante, não devem ser interrompidas; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato; 

V - Acondicionar os resíduos de saúde de acordo com as exigências legais e às normas da ABNT; 
VI - Manter na área de armazenamento externo a guarda dos containers de resíduos, até a coleta, 

não fazendo a manutenção dos sacos fora do lixo. 
VII - Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para execução dos 

serviços; 
VIII - Indicar as áreas onde os serviços serão executados; 
IX - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
X - Efetuar o pagamento a Contratada nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento. 
XI - Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 

serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de vigência para a execução dos serviços, objeto deste termo, será de até doze (12) meses, 
podendo ser prorrogadas mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorram alguns dos motivos contidos no §1 2  do art. 57 da Lei Federal 
8.666/93 e previamente autorizada pela autoridade competente. 

7. DO PAGAMENTO 

O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado a Contratada conforme especificado no 

presente Edital. 

8. DAS PENALIDADES 
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Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, a Contratada estará sujeita às 

sanções previstas no presente Edital, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis. 
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Anotação de Responsabilidade TÓCniCa - ART C REAC E Lei ri<> 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

nDSUL 
Pág 111 

ART OBRA / 
N° CE20200675554 

SUBSTITUIÇÃO à 
CE20200642669 

- 1. Responsável Técnico  

JOSÉ RÕNISVAN DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato  

Contratante: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL 
CODESSUL 

RUA ANTONIO ASSIS PINHEIRO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 UF: CE 

RNP: 0615636160 

Registro: 323618CE 

CPF/CNPJ: 08.873.41110001-01 

N°: 74 

CEP: 63645000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 
Valor R$ 1.600,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

______ 3. Dados da ObralServlço 

RUA ANTONIO ASSIS PINHEIRO N°: 74 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 UF: CE CEP: 63645000 

Data de início: 1510612020 	 Previsão de término: 1510712021 	Coordenadas Geográficas: -5.917059, -39.267055 

Finalidade: Saúde 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTÃO CENTRAL SUL CPF/CNPJ: 08.873.41110001.01 
CODESSUL 

4. Atividade Técnica  

1 - Assessoria Quantidade 	 Unidade 

80- Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS> DE COLETA DE 8,00 	 un 

RESÍDUOS SÓLIDOS > #62.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAIJDE 

35- Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS 8,00 	 un 

> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS> #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAÜDE 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá 

- S. Observações 

SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL ? CODESSUL. 	j 

6. Declarações 

- 7. Entidade de Classe  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS 

a baixa desta ART 

AO CONSORCIO DE 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

,_de 	de 

Local 	 data 

SILVA -CPF: 038249.163-19 

DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTÃO CENTRAL 
SUL CODESSUL - CNPJ; 08.873.411/000101 

- 9. Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência rio 
	

Crea. 

10. Valor ______ 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 31/0812020 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 821 

A autenticidade desta ART pode ser verticada em: hUpsJ/crea-cesltac.coni.brIpUbIlcoI com a chave: yY5AZ 
Impresso em: 02/0012020 às 0939:12 por., ip: 168.194.121250 
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1. OBJETO 

O presente projeto tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
AO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL - CODESSUL. 

A licitante deverá apresentar capacidade técnica profissional e operacional, bem como licenças 
(emitidas por órgão competentes) o possuir pessoal habilitado em número suficiente para realizar as tarefas 
objeto do contrato, bem como ter a sua disposição equipamento capaz de atender a demanda de resíduos 
Sólidos da Saúde produzidos pelos Municípios de Acoplara, Dep. Irapuan Pinheiro, Milhã, Mombaça, Pedra 
Branca, Piquet Carneiro, Senador Pompeu e Solonôpole. 

2. JUSTIFICATIVA 

Os resíduos especiais são aqueles gerados em indústrias ou em serviços de saúde, como hospitais, 
ambulatórios, farmácias, clínicas que, pelo perigo que representam à saúde pública e ao meio ambiente, exigem 
maiores cuidados no seu acondicionamento, transporte, tratamento e destino final. 

Dentre os diversos tipos de resíduos, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei de número 12.305 
de 2010, traz a definição de resíduos perigosos, sendo aqueles que apresentam características que podem 
apresentar risco à saúde pública e 

a qualidade ambiental. Dessa forma, os resíduos de serviço de saúde (RSS), gerados em hospitais, 
clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, postos de saúde, etc. como agulhas, seringas, gazes, 
bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, sangue coagulado, luvas descartáveis, remédios com 
prazos de validade vencidos, instrumentos de resina sintética, etc, devem ter manejo diferente, desde a coleta 
até a sua destruição e disposição final. 

A maneira mais adequada e usual de destruir o resíduo de serviço de saúde é o processo incineração 
- desde que os incineradores possuam tecnologia adequada e estejam em locais que não causem incômodos 
à população— pois além de tomar Inerte o contaminante existente, também diminui o volume total do resíduo, 
ajudando a aumentar a vida útil do Aterro Sanitário usado na disposição final das cinzas do resíduo. 

3. DEFINIÇÕES 

Para efeito deste projeto, são adotadas as seguintes definições: 

1. 	Acondicionamento: Ato de embalar os resíduos segregados em sacos ou recipientes que evitem 
vazamentos, e quando couber, sejam resistentes às ações de punctura, ruptura e tombamento, e 
que sejam adequados física e quimicamente ao conteúdo acondicionado; 

II. Agentes Biológicos: microrganismos capazes ou não de originar algum tipo de infecção, alergia 
ou toxicidade no corpo humano, tais como: bactérias, fungos, vírus, clamídias, riquétslas, 
micoplasmas, parasitaà e outros agentes, linhagens celulares, príons e toxinas; 

III. Armazenamento temporário: guarda temporária dos coletores de resíduos de serviços de saúde, 
em ambiente próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta no interior das instalações 
e otimizar o deslocamento entre os pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para 
coleta externa; 

IV. Coleta e transporte externos: remoção dos resíduos de serviços de saúde do abrigo externo até 
a unidade de tratamento ou outra destinação, ou disposição final ambientalmente adequada, 
utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento; 

V. Coletor: recipiente utilizado para acondicionar os sacos com resíduos; 
VI. Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 

reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento eqergético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Aaio Ambiente (Sisnama\  do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e do Sistema Urflcado de Atenção à Sandàçle 
Agropecuária (Suase), entre elas a disposição final ambiente ente adequada, obserando 
normas operacionais especificas de modo a evitar danos ou ris cc* à saúde pública e à segurnç 
e a minimizar os impactos ambientais adversos; 	 / 
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VII. Disposição final ambientalmente adequaria: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas 
operacionais especificas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 
impactos ambientais adversos; 

VIII. Equipamento de proteção individual (EPI): dispositivo ou produto de uso Individual utilizado pelo trabalhador, 
destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho; 

IX. Gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde: conjunto de procedimentos de gestão, planejados e 
implementados a partir de bases cientificas, técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a geração 
de resíduos e proporcionar um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores 
e a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente; 

X. Manejo dos resíduos de serviços de saúde: atividade de manuseio dos resíduos do serviços de saúde, cujas 
etapas são a segregação, acondicionamento, identificação, transporte interno, armazenamento temporário, 
armazenamento externo, coleta interna, transporte externo, destinação e disposição final ambientalmente 
adequada dos resíduos de serviços de saúde; 

XI. Patogenicidade: é a capacidade que tem o agente infeccioso de, uma vez instalado no organismo do homem e 
dos animais, produzir sintomas em maior ou menor proporção dentre os hospedeiros infectados; 

XII. Resíduos de serviços de saúde do Grupo A: resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por 
suas características, podem apresentar risco de infecção; 

XIII. Resíduos de serviços de saúde do Grupo B: resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar risco à 
saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade e toxicidade; 

XIV. Resíduos de serviços de saúde do Grupo C: rejeites radioativos; 
XV. Resíduos de serviços de saúde do Grupo D: resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico 

à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares; 
XVI. Resíduos de serviços de saúde do Grupo E: resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 

barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, fios ortodônticos cortados, próteses 
bucais metálicas inutilizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, 
lâminas e lamínulas, espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 
sanguínea e placas de Petri); 

	

XVII, 	Tratamento: Etapa da destinação que consiste na aplicação de processo que modifique as características físicas, 
químicas ou biológicas dos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de dano ao meio ambiente ou à saúde 
pública; 

3.1. CLASSIFICAÇÃO DOS RESDUOS DE SERVIÇO DE SAÜDE 

A resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) de número 358 de 2005 e a resolução da Diretoria 
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitárla (ANVISA) de número 222 de 2018 possuem classificações 
bastantes semelhantes. Para fins de classificação foi usada as da RDC 222 de 2018 por ser a mais atual. Dessa forma, os 
resíduos de serviço de saúde são classificados conforme abaixo: 

GRUPO A 
A Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, podem apresentar risco de infecção. 
Subgrupo Al 
- Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os medicamentos 
hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos, atenuados ou inattvados; meios de cultura e instrumentais 
utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. 
- Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 
certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 
disseminação ou causador de doença emergente que se tome epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido. 
- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com 
prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta Incompleta. 

Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de 
assistência à saúde, contendo sangue ou liquides corpóreos na forma livre. 
Subgrupo A2 
- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experímntção 
com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadprede 
microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submedos ou não a \estúro 
anatomopatológico ou confirmação diagnóstica, / \ \ 

José 	 Sv 
Lj. CM 
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Subgrupo A3 
- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou 
estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não 
tenha havido requisição pelo paciente ou seus familiares. 
Subgrupo A4 
- Kfts de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 
- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico- hospitalar e de pesquisa, 
entre outros similares. 
- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não 
contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiclogicarnente importante ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com prions. 
- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere 
este tipo de resíduo. 
- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na 
forma livre. 
- Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de 
estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 
- Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microrganismos. 
- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós transfusão. 
Subgrupo A5 
órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta infectividade para prions, de casos suspeitos ou confirmados, bem como quaisquer 
materiais resultantes da atenção à saúde de individuos ou animais, suspeitos ou confirmados, e que tiveram contato com 
órgãos, tecidos e fluidos de alta infectividade para prions. 
- Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim definidos em documentos oficiais pelos órgãos sanitários 
competentes. 
Referência: World Health Organization, 2010, WHO Tables on Tissue lnfectivity Distribution in Transmisslble Sponglform 
Encephalopathies. 

GRUPO B 
Resíduos contendo produtos químicos que apresentam perioulosidade à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de 
suas características de lnflamabllidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, carvinogenicidade, teratogenicidade, 
mutagenicidade e quantidade. 
- Produtos farmacêuticos 
- Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, 
inclusive os recipientes contaminados por estes. 
- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 
- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clinicas. 
- Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos. 

GRUPO C 
Qualquer material que contenha radionuclideo em quantidade superior aos nivele de dispensa especificados em norma da 
CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. 
- Enquadra-se neste grupo o rejeito radioativo, proveniente de laboratório de pesquisa e ensino na área da saúde, laboratório 
de análise clínica, serviço de medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução da CNEN e Plano de Proteção Radiológica 
aprovado para a instalação radiativa. 

GRUPO  
Resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados 
aos resíduos domiciliares. 
- Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário, gorros e máscaras descartáveis, 
resto alimentar de paciente, material utilizado em antissepsia e hemostasla de venóclises, luvas de prooedlmentos que não 
entraram em contato com sangue ou líquidos corpóreos, equipo de soro, abaixadores de lingua outros similares não 
classificados como AI. 
- Sobras de alimentos e do preparo de alimentos. 
- Resto alimentar de refeitório. 
- Resíduos provenientes das áreas administrativas, 
- Resíduos de varrição, flores, podas e jardins. 	 JO$. 
- Resíduos de gesso provenientes de assistência á saúde.  
- Forrações de animais de biotérios sem risco biológico associado. 
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- Resíduos reciclâveis sem contaminação biológica, química e radiológica associada. 
- Pelos de animais. 

GRUPO E 
Materiais perfurocortantes ou escarlflcantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 
endodôntloas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; ponteiras de mícropipetas; lâminas e 
lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 
Petri) e outros similares. 

3.2. IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

A RDC 222 de 2018 ainda esoecifioa como devem ser identificados os arucos dos RSS. 
GRUPO SÍMBOLO DE JOEN11RCAÇÃO TIPO DA EMBALAGEM 

Grupo A Saco Branco Leitoso 

Resíduo Inrectente 

Grupo B Embalagem original ou embalagem eepeclilca 

Resíduo Químico 

Grupo  

Material Radioativo 

Grupo O Diversos 

Resíduo Comuns 

Embalagem rígida, resistente à punctura ruptura e Grupo E 
vamento, com tampa e Identilicadi. 

Resíduo Perfurocortante 

4. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

O projeto em questão tem a finalidade de contratar empresa para executar os serviços de coleta, transporte e 
destinação final ambientalmente adequada dos RSS do Codessul de acordo com o abaixo: 

. Coleta e transporte dos RSS, nos locais especificados de acordo com o Projeto Básico; 

. Tratamento por incineração, conforme padrões técnicos específicos aprovados pelo órgão de 

• Disposição final dos resíduos e cinzas de incineração em aterro sanitário ou industrial. 

José F 
CMI. 
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• Os servigos consistem na remogao dos residuos de saude ate a unidade de tratamento ou disposigao final,

utilizando-se de tecnicas que garantam preservagSo das condigdes de acondicionamento e a integridade dos
trabalhadores, da populagao e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientagoes dos 6rg§os
competentes;

• Deverao ser coletado os residuos referenies aos grupos A, B e E de acordo com a classificagao da resolugao
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) de numero 358 de 2005 e da resolugao da Diretoria
Colegiada (RDC) da Agenda Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANViSA) de numero 222 de 2018.

• A coleta e transporte dos residuos devem ser realizados de acordo com as Normas Tecnicas de numeros
12810 de 2016e 14652 de 2019 da Associagao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT);

• A empresa contatada devera fornecer recipientes apropriados para armazenamento temporario dos residuos,
realizando a troca/substituigao dos recipientes de material infectadopor outros vazios no ato da coleta.

5. SERVI?OS A SEREM EXECUTADOS

Os servigos de coleta, transporte, tratamento de destlnagao final ambientalmente adequada dos residuos solidos dos
servigos de saude da CODESSUL serao realizados nos hospitals Municipals Acopiara, Dep. Irapuan Pinheiro,Milha, Mombaga,
Pedra Branca,Piquet Carneiro,Senador Pompeu e Solonopole.

Para otimizagao de recursos, otimlzou-se as Rotas e separou os municipios em duas rotas:

• Rota A-Acopiara,Dep. Irapuan Pinheiro, Mombagae Piquet Carneiro;

• Rota B-Milha, Pedra Branca, Senador Pompeu e Solonopole.

6. DISCRIMINATES DOS SERVIQOS

Para fins desta contratagao,os servigos a serem realizados sao assim discriminados:

6.1. COLETA, TRANSPORTE E INCINERA?AO DE RESlDUOS DE SERVlfOS DE SAflDE;
Os servigos de coleta, transporte e destlnagao final dos RSS compreendendo todos os residuos gerados nas

instituigoes destinadas apreservagao da saude da populagao.

Conhecimento do problema.
A higiene ambientai dos estabeiecimentos assistenciais a saude - EAS -, ou simpiesmente servigos de saude

(hospitais, clinicas, postos de saude, ciinicas veterinarias etc.), e fundamental para a redugao de infecgoes, pois remove os
diversos contaminantes que estao expostos por seus residuos no ambiente.

Seu correto manejo, contemplando todas as etapas desde a geragao, a correta segregagao, o
acondicionamento, o armazenamento temporario intemo, a coleta, o transporte, o tratamento e a destinagao final
ambientalmente adequado asseguram a saude da populagao e a qualidade ambientai.

O dimensionamento das taxas de geragao de residuos de servigos de saude eram vinculadas somente a
quantidade de leitos existentes no municipio, contudo, essa metodoiogia esta em desuso, pois os criticos afirmam que ha
varios residuos hospitalares que nao estao vinculados a algum ieito, como os de farmacia, dinicas medicas (que n§o possuem
leitos), postos de saude, veterinarios, medicos particulares, dentistas, bancos de sangue e demais sistemas. Atualmente, o
dimensionamento e felto de acordo com a populagao do municipio, visando se aproximar ao maxima da geragao real. Segundo
a varios autores, somente 2% de todos os residuos solidos urbanos (RSU) s§o de RSS e destes, somente 15% sao
considerados especiais, necessitando de tratamento final dlferenciado.
Acondicionamento dos residuos solidos da saude.

i, o residiO procedimento mais importante no manuseio de residuos de servigos de saCide 6 separar, na ori<
infectante dos residuos comuns, uma vez que o primeiro representa apenas cerca de 10 a15% do total de resrduos e o residui
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comum (Grupo D) não necessita de maiores cuidados, podendo ser coletado junto a coleta pública, sendo encaminhado ao 
Aterro Sanitário. 

Cabe ressaltar que, caso a segregação entre resíduos dos grupos A, 8 e E - todos considerados resíduos especiais - 
e do grupo D (resíduo comum) não seja realizada, todo o resíduo produzido deve ser acondicionados, armazenados, coletados 
e dispostos como infectantes e especiais. 

Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados diretamente nos sacos plásticos regulamentados pela 
Norma Técnica de número 9191 de 2002 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sustentados por suportes 
metálicos. Para que não haja contato direto dos funcionários com os resíduos, os suportes são operados por pedais. 

Posteriormente, os sacos plásticos devem ser colocados em bombona plástica que permitam o fácil deslocamento dos 
resíduos para abrigos temporários. 

Veículos para coleta e transporte dos resíduos sólidos da saúde. 

Para que os sacos plásticos contendo resíduos infectantes (ou não segregados) não venham a se romper, liberando 
líquidos ou ar contaminados, é necessário utilizar equipamentos de coleta que não possuam compactação e que, por medida 
de precaução adicional, sejam herméticos ou possuam dispositivos de captação de líquidos. 

Devem ser providos de dispositivos mecânicos de basculamento de contêineres. 
O resíduo comum deve ser coletado pela coleta normal ou ordinária. 

Veículo coletor 

Veiculo leve, tipo furgão, com a cabine para passageiros independente do compartimento de carga, com capacidade 
variada, mas para dimensionamento do projeto, foi utilizado um com capacidade de 3,0 toneladas. O compartimento de carga é 
revestido com fibra do vidro para evitar o acúmulo de resíduos Infectantes nos cantos e nas frestas, facilitando a lavagem e 
higienização. 

Frequência da coleta dos resíduos sólidos da saúde. 
A coleta deverá ser realizada conforme estabelecido na memória de cálculo. 
Contudo, a empresa pode sugerir uma frequência que atenda a geração dos municípios de maneira otimizada, por 

meio de recursos (dimensionamento de equipe e veículos) ou técnicas operacionais (rotas alternativas ou divisão de coletas), 
sendo necessário apresentar proposta técnica explicando a modificação e otimização da realização do serviço. 

Incineração dos resíduos sólidos da saúde. 
A Incineração é um processo de queima, na presença de excesso de oxigênio, no qual os materiais à base de carbono 

são decompostos, desprendendo calor e gerando um resíduo de cinzas. Normalmente, o excesso de oxigênio empregado na 
incineração é de 10  25% acima das necessidades de queima dos resíduos. 

Em grandes linhas, um inoinerador é um equipamento composto por duas câmaras de combustão onde, na primeira os 
resíduos são queimados a temperatura variando entre 800 e 1.000°C, com excesso de oxigênio, e transformados em gases, 
cinzas e escória Na segunda, os gases provenientes da combustão inicial são queimados a temperaturas da ordem de 1.200 a 
1.400°C. 

Os gases da combustão secundária são rapidamente resfriados para evitar a recomposição das extensas cadelas 
orgânicas tóxicas e, em seguida, tratados em lavadores, ciclones ou preclpitadcres eletrostáticos, antes de serem lançados na 
atmosfera através de uma chaminé. 

Como a temperatura de queima dos resíduos não é suficiente para fundir e volatilizar os metais, estes se misturam às 
cinzas, podendo ser separados destas e recuperados para comercialização. 

Para os resíduos tóxicos contendo cloro, fósforo ou enxofre, além de necessitar maior permanência dos gases na 
câmara, são precisos sofisticados sistemas de tratamento para que estes possam ser lançados na atmosfera Já os resíduos 
compostos apenas por átomos de carbono, hidrogênio e oxigênio necessitam somente de um eficiente sistema de remoção do 
material particulado que é expelido juntamente cornos gases da combustão. 

Existem diversos tipos de fornos de incineração. Os mais comuns são os de grelha fixa, de leito móvel e o rotativo. 
A incineração dos resíduos coletados será realizado em incineradores devidamente licenciados pelos órgãos 

competentes, que emita os certificados dos serviços prestados. Os serviços de incineração poderão ser terceirizados pela 
empresa contratada, que deverá apresentar comprovação de tais serviços prestados. A incineração deverá ser feita em um raio 
de até 400 km dos municípios em que o serviço é realizdo. 

Metodologia de execução dos serviços 
O procedimento de trabalho envolvido na realização da coleta de RSS deverá contemplar a eficiência e regularidade 

de atendimento em todas as unidades de saúde que deverão ter seus resíduos recolhidos a frequências compatíveis. 
A Contratada deverá recolher os resíduos nas unidades de saúdes relacionados, sejam quaisrern os 

utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização do Contrato, sobre as untdades,güe não se 
recipientes padronizados, para expedição da competente intimação, / 

vari 
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Na execução dos serviços, o coletor deverá manusear e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não 
danificá-los e evitar o derramamento dos RSS nas vias públicas. 

A equipe estipulada para a execução do serviço é a estimada conforme o dimensionamento do memorial de cálculo, 
assim como os devidos EPI's. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatórlo, 
ainda que constatados após o recebimento e!ou pagamento. 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização da Secretaria da Saúde. 

• Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

• Serão responsabilidades da CONTRATADA, o veículo, abastecimento e manutenção do mesmo. 
• Os resíduos devem ser coletados por veículo e não deverá ser misturado aos resíduos comuns, sendo estes a 

cargo da CONTRATANTE 
• Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros, de plástico fornecido pela 

CONTRATADA. 
• A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário, indicado pela Secretaria da Saúde. 
• Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tomem necessárias. 
• Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão judicial, eximindo-se a Secretaria 

de Saúde de qualquer relação empregaticia com os envolvidos na prestação dos serviços. 

Memorial de Cálculo dos Municípios 

O dimensionamento será feito de acordo com o Manual de Orientações para Análise de Serviços de Limpeza 
Urbana do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, 

7.1. DIMENSIONAMENTO 
7.1.1. QUANTIDADE DE RSS A SER COLETADO 

O quantitativo de RSS a ser coletado não precisou ser dimensionado, pois foi informado pela CONTRATANTE como 
tendo a seguinte geração; 

Município Rota kg/mês 
ACOPIARA Rota A 2000 

Dep Irapuan Pinheiro Rota A 400 

Mombaça Rota A 2000 

Piquet Carneiro Rota A 500 

Mílhã Rota  500 

Pedra Branca Rota  1800 

Senador Pompeu Rota  1000 

Solonópole Rota  800 

Total 	j 9000 

7.1.2. NÚMERO DE VE(CULOS COLETORES 

Para calcular a quantidade de veículos coletores, é necessário primeiro calcular a quantidade de RSS a ser coletado 
por: 

qs = 
QS 

dias de coleta mês 
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Caso necessário, definir a quantidade de viagens (NVs) a serem feitas, através da seguinte equação: 

NVs 	
qs *VC *J 

(L*C)+(qs *VC *TV) 

Sendo: 
VO - velocidade média de coleta (adotamos 80 kmlh, visto que serão distâncias longas e estradas): 
J -jornada trabalhada (h) - em geral 7,33h (segunda a sábado - 44h/semana) 
L - Extensão de vias percorridas (km/dia) 
C- Capacidade de carga (3,0t) 
TV - Tempo de Viagem para descarga (h) (LJVC) 

Com relação a quantidade de dias a serem coletados no mês, considerar o seguinte: 
• Dias úteis no mês: 25,25 (365dias no ano —52 domingos no ano —lO feriados no ano, divido pelos 12 meses). 
• Coleta Semanal: 4,35 dias (365 dias no ano, dividido por 12 meses no ano, divido por 7 dias na semana). 

Obe,: Distância para o destino Final (km) é de até 400 km. Portanto, considerar que a equipe irá realizar a destinação 
final ambíeritalmente adequada no dia após a realização da coleta em todos os postos de saúde dos municípios ou no mesmo 
dia gerando hora extra. 

Por fim, a definição da quantidade de veículos (FS) tem como variáveis a quantidade de resíduos a serem coletados 
por dia, o número de viagens necessárias para coletar todos os resíduos e a capacidade de carga do veículo. Notar que caso a 
capacidade de carga do veículo for superior a geração de RSS do município, podemos considerar que somente é necessário 
01 (um) veículo coletor. Dessa torma, temos que: 

FS=
qs  

(NT' *C) 

7.1.3. QUANTIDADE DE MOTORISTAS E AJUDANTES 

De maneira geral, utiza-se a composição de equipe com 01 equipe com 01 motorista e 01 gari coletor. Essa variável 
muda quando a quantidade de resíduos a ser coletado é muito grande, adicionando-se mais um gari coletor a cada 700 
quilogramas a mais de coleta por dia no município. 

72. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
7.2.1. SALÁRIOS 

Para definir o salário base e benefícios diversos (auxilio transporte, auxilio alimentação e cesta básica) dos 
funcionários devemos consultaras Convenções Coletivas que representam os funcionários do setor. No caso do dimensionado 
do projeto em questão toi baseada na CONVENÇÃO COLETIVA W. CE00069712019 - SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP 
DE MUD BENS CARGAS 1  LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND. COM  E SERV DO EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO 
DOS CAMINHONEIROS para a composição de custos de salários dos motoristas e a CONVENÇÃO COLETIVA W. 
CE00009312020 - SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 11.088.72110001-il para a 
composição de custos de salários do gari coletor. 

Além disso, para cálculo das insalubridade foi utilizado o percentual de grau máximo (40%) para ambas as categorias 
utilizando o salário mínimo (R$ 1045,00) como base, de acordo com o artigo 192 da CLT, com redação dada pela Lei n°6.514 
de 1977. 

Caso seja necessário que o funcionário trabalhe fora do seu horário de expediente (considerando o horário comercial), 
deve-se respeitar a legislação vigente no tangente a pagamentos de horas extras, contemplando domingos e feriados, adicional 
noturno e refeições, se preciso for. 

Por fim, para cálculo dos encargos sociais, foi considerada a composição de acordo com tabela abaixo: 

Jo 
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722. UNIFORMES 

Para dimensionamento dos uniformes e EPI 1s por funcionário foram considerados os valores de referência de acordo 
com as tabelas: 

-- 	 DESCRIÇÃO 	 uNlo 	 PRÍO00 

BOTADESEGIJRANÇA 	 6 	 ANO 

UNIFORME (CAMISA COM MANGA + CALÇA COMPRIDA) 	 6 	 ANO 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 	 3 	 ANO 

BONÉ COM GORRO 	 6 	 ANO 

MÁSCARA 	 1 	 DIA TRABALHADO 

DESCRIÇÃO UNID 	 píono 

JoéR 	a iv 
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BOTA DE SEGURANÇA 6 ANO 

UNIFORME (CAMISA COM MANGA * CALÇA COMPRIDA) 6 ANO 

AVENTAL DEPVC 6 ANO 

LUVA DE PVC IMPERMEÁVEL E REISTENTE DE COR CLARA E CANO 
LONGO ANO  6 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 3 ANO 

BONCOMGORRO 6 ANO 

MÁSCARA 1 DIA TRABALHADO 

72.3. BOMBONAS 

Para definição das bombonas, utiliza-se o peso especifico aparente dos RSS de 280 kg/m 3  (fonte: Manual de 
Orientações para Análise de Serviços de Umpeza Urbana do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás) o 
volume da bornbona de 200 litros e o peso informado pela CONTRATANTE Dessa forma, a quantidade se dar a partir da 
fórmula: 

n2 de Bombonas = ( 	
qs t 100 

\CapacUl cEde Arrnazenamento) 

Onde: qs é a quantidade de RSS a ser coletada por dia de coleta 

Cada posto de coleta precisa de pelo menos duas bombonas plásticas para acondicionamento, uma para 
armazenamento temporário e outra para a substituição no ato da coleta 

7.2.4. VEICULOS 

O veículo considerado no dimensionamento foi um VOLKSWAGEN 13-180 Detivery 6x2 novo a diesel de capacidade 
de, pelo menos, 3,01: de carregamento. 

1.2.4.1. PREÇO  VEICULOIEQUIPAMENTO 

De acordo com a tabela FIPE (endereço eletrônico: htlps:llveloulos.fipe,org.brl?caminhaoNolkswagenff-20201515172-
4t32000Idbqbgwbdlcod) o valor de mercado do veiculo é de R$ 211.847,00, conforme tabela 



(VU +1) * VN 
Vm = 

2 *VU 
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7.2.4.2. DEPRECIAÇÃO 

A depreciação é a perda de valor do bem que pode ocorrer por desgaste físico, devido às ações da natureza ou pelo 
próprio uso, ou obsoiescênola, também chamada de depreciação econômica devido às inovações teonológioas, A depreciação 
poda ser calculada por diferentes métodos, escolhamos o método linear, mala comum e utilizado pala Secretaria da Receita 
Federal - SRF. 

A depreciação é calculada por meio das fórmulas abaixo: 
,- VR 

d— 	1OO 
vu 

d *VN 
Dep= 12 

Onde: 
• VR- Valor Residual (%) 
• VU - Vida útil (Anos) 
• VN - Valor do veículo novo (R$) 

De acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1700, DE 14 DE MARÇO DE 2017, encontrada no endereço 
eletrônico http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consultallink.action?visao=anotado&idAto=81268#1706802,  o veiculo para 
fins especiais (Referência NCM: 8705) tem vida útil de 4 anos e taxa de depreciação de 25% ao ano. 

72.4.3. REMUNERAÇÃO DO CAPITAL 

A remuneração do capital, ou custo de oportunidade, significa o valor que a empresa obteria se optasse em investir em 
outro negócio, independente do formato e livre de risco, ao invés de estar realizando atividades empresariais de limpeza 
urbana. 

Nesta parcela, em regra, utiliza-se a taxa de juros anual real de 6% a.a., taxa essa equivalente ao rendimento das 
aplicações de caderneta de poupança sem a incidência da Taxa de Referência (TR), visto que a parcela correspondente à TR é 
aplicada como fator de rendimento da poupança, não se justificando a sua aplicação sobre os custos de insunios a tue 
mensalmente são coletados, e por isso não estando sujeitos a impacto significativo do processo inflacionário. Esta tax 
aplicada sobre o valor médio do investimento (Vm), segundo as seguintes fórmulas (SINAPI - Metodologias Conceito - 
2015): / 
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e 

VM * 
RC 	

12 

Sendo: 
• VU - Vida Útil (Anos) 
• VN - Valor do veículo novo (R$) 
• 1— taxa de luros anuais (6% as.) 

12.4.4. CONSUMO COMBUSTÍVEL 

Considerando o veiculo com consumo de 6km1 1 litro de diesel (0,12 diesellkm), define-se o custo com o combustível 
de acordo com: 

Comb=Qk *1 *p *4 

Sendo: 
• Qk - Quantidade de quilômetros rodados por dia (km) 
• 1—Consumo de combustível (0,12 lJkm) 
• P - Preço Diesel 

O 	preço 	médio 	do 	combustível 	foi 	retirado 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
http:llpreco,anp.gov ,br/inolude/Resumo_Por_Estado_Municipio.asp, em que foi gerado um relatório do Estado do Ceará e 
utilizado o preço médio da data, conforme tabela adaptada abaixo: 

MUNICIPIO 
N2 DE POSTOS CONSUMIDOR 

PESQUISADOS PREÇO MÉDIO 

CANINDE 1 R$ 3,40 

CRATO 3 R$3,42 

ICO - 	 6 R$3,57 

IGIJATU 3 R$ 3,59 

ITAPIPOCA 5 R$ 3,82 

JUAZEIRO DO NORTE 6 R$ 3,54 

LIMOEIRO DO NORTE 3 R$ 3,38 

rUIXADA 6 R$3,61 

SOBRAL 8 R$ 3,27 

Data de Emiss5o: 2810712020 Média R$ 3,51 

7.2À5. CUSTOS COM FILTROS E LUBRIFICANTES 

Para cálculo dos custos com filtros e lubrificantes, é considerado 10% do valor gasto com combustível, 

12.4.6. CUSTO COM MANUTENÇÃO 

Manutenção é o conjunto de atividades e recursos aplicados aos equipamentos, visando garantir a continuidade de 
sua função dentro de parâmetros de disponibilidade, qualidade, prazo, custos e vida útil adequados. 

A quantificação destes custos é bastante variada e, portanto, adota-se um método aproximado que vincula as reservas 
destinadas à manutenção com o custo de aquisição do equipamento. Portanto, o custo de utenção (CM) dos equipamentos 
pode ser determinado pela seguinte expressão: 
CM = VN *K 

VU * 12 

Sendo: : 

VU : u:,flog) 	 José 
VN 	

sílvs 
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. 	K - coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

O fator K é tirado de acordo com a tabela: 

TIPO DE E4VIPA.!EY1O Coef, 

Atabadorá de c01XICIO toni (ona destizente 0,70 
Àptk.doi de inatenal iemicpláíco por euno OSO 
Aquesed4x de fluido ténn&co 0.60 
Sete emaeu de Eraidade 0,80 
Betoneira 00 
Cetdeas4e 	Mtc rebevasel OJO 
Ceeutdra blant. 090 
Canrad.o 1w1wvIamepMil meu 0.90 
Cani*ahk betonea 0.90 
Carenrlrio C M~«eriN 0.80 
Ceuunb 	reaue 0.80 
Cempnu1a de a tonipiiuuto 0,0 
Ctedera de pilem 070 
CaCdeis de peere tI veou 0,70 
Cxnnho dando 050 
Cav31o.necnico coei íeboque 0.90 

Para fins de cculo, o veículo HR foi considerado um caminhão carroceria, Portanto, K = 0,8. 

7.2.4.7. CUSTO COM SEGUROS E IMPOSTOS 

Devido ao alto custo envolvido, os grandes frttistas de equipamentos não fazem seguro de todos seus equipamentos 
em companhias seguradoras, a não ser em casos especiais. Eles próprios bancam os riscos, representados principalmente por 
avarias, já que os roubos de equipamentos de maior porte são raros. Porém, com relação aos veículos, o procedimento é 
distinto. A percentagem dos que são segurados tende a crescer, mas é muito variável de empresa para empresa. 

Considera-se, a título de Seguros e Impostos (L), somente o IPVA e o Seguro Obrigatório necessário para a 
regularização do veículo, totalizando incidência total de 2,5% sobre o investimento médio em veículos. Seu valor é calculado 
pela aplicação da seguinte fórmula: 

((vii + 1) * TJN 0025) 

2 *VU *12 

Sendo: 
VN - Valor do veículo novo (R$) 
VU - Vida Útil do veículo novo (anos) 

72.4.8. CUSTO COM LAVAGEM 

Para lavagem, é considerado R$ 200,00 mensais por veiculo. 

7.2.5. DESTINAÇÃO FINAL 

A destinação final é a etapa final do manejo de resíduos, onde é feita o tratamento/descontaminação dos resíduos e 
posteriormente a disposição final das cinzas em Aterro Sanitário ou Industrial. 

Os custos com destinação final, referem-se ao valor pago pela incineração e disposição final ambientalmente correta, 
conforme preconizado pela Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Para obtenção desses valores, é necessário escolher uma empresa que, de preferência, faça a incineração e 
posteriormente a disposição final em Aterro, pois dessa forma, é necessário qualificar (processo de reunir toda a documentação 
legal) e monitorar somente uma empresa, facilitando o controle. Toda via, nada Impede que seja contratada mais de uma 
empresa para realização dos serviços de destinação final, contanto que sejam qualificadas e monitoradas e estejam aptas, de 
acordo com a legislação vigente. 

Para elaboração desse projeto foi escolhida a empresa CRIL AMBIENTAL LTDA, empresa localizada em 
Brejo do Cruz - Paraíba, pois possui tanto o incinerador quanto Aterro Sanitário, além de ser a empresa mais perto 
do Consórcio apta para a realização de ambos os serviços. / 

p 
II! 
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De acordo com a tabela de preços da proposta de número 06012020, o valor para a realização do serviço é de R$ 
4,001kg, 

Item DESCRIMINAÇÃÕ I3i15 QUAN11OADf.ES1JMADA IALORUNffARIO VALOR INTIMADO 
Serviço do coreto, 

transporte e lnclneraç8o dos 
resíduos do GRUPO A- 

constiturdo de materiais que 
contém concentraçode 
presença biológica, tais 

como: sangue, 
hemoderivados, excreções, 

secreções. líquidos 
orgnicos entre outros; 

GRUPO 8—constituído de 
materiais químicos, resíduos 
e produtos farmacêuticos, 
medicamentos vencidos ou 
contaminados entre outros; 

GRUPO E—materiais que 
KG 9000 RS4,O0 RS 36.000,00 contém resíduos 

perfurocortantes ou 
escarificantes, tais como: 

lâminas de barbear, agulhas, 
escalpes, empolas de vidro 
brocas limas endodonticas 

pontos diamantadas 
laminas de bisturi lancetas 

tubos capilares 
micropipetas; lâminas e 

lamínulas; espátulas; e todo 
utensílios de vidro 

quebrados no laboratório 
(pipetas, tubos de coleta 

sanguínea e placas de Petri) 
e outros similares.  

7.3.CUSTO TOTAL 

O dimensionamento foi feito de acordo com o Manual de Orientações para Análise de Serviços de Umpeza 
Urbana do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, mas adequando a realidade do Ceará, tais como preços de 
materiais e combustível do Estado e geração por capita de resíduos sólidos, de acordo com a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos do Ceará. 

O BDI foi composto de acordo com o Acordão n° 262212013 do Tribunal de Contas da União (TCU) de acordo com a 
tabela: 

ITENS SIGLAS VALORES 
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,93% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO Si-G 0,49% 

TAXA DE RISCO R 1,39% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,99% 

TAXA DE LUCRO L 8,04% 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS (geralmente 0,65%) 0,65% 

COFINS 3,003/6 
 

55 (legislação municipal) 2,000/6 

CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme Acórdão 262212013 - TCU 23,521A 

BOI RESULTANTE 23,52% 

FÓRMULA UTILIZADA: 

BDI (1+AC+Si6+R) X (1+DA1-i-U -1 
(1-1) 

,,,- s.0 
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8. DIMENSIONAMENTO 

Rota: j: 
A Rota A é composta pelos Municípios Acoplara, Deputado Irapuan Pinheiro, Mombaça e Plquet Carneiro. 

1. Estabelecer a Quantidade de RSS gerado 

De acordo com o informado, a geração de resíduos Informada é: 

li. Calculara quantidade de RSSO ser coletada 

Utiliza-se a fórmula para estabelecer quanto será coletado por dia 

QS 

qs - dias de coleta mês 

Como a geração é pequena, será estabelecido que a coleta será feita 2x por mês 

Quantidade de dias 	 2 	 dias/mês 

Município qs (t/dla) 

Acoplara 1100 

Deputado Irapuan Pinheiro 0,20 

Mombaça 1,00 

Plquet Carneiro 0,25 

Total 2,45 

M. Número de Viagens necessária por dia de coleta 

Definir a quantidade de viagens (WVs) a serem feitas através das fórmulas: 

NVs= 	
qs*VCsJ 

(L*C)+(qs *VC *I'V) 

Sendo: 

VC - velocidade média de coleta (adotar BOkm/h) 

J -jornada trabalhada (h) - em geral 7,33h 

1.- Extenso de vias percorridas (km/dia) 

C- Capacidade de carga (t) 

Distância para Destlnaçâo (km) 

TV = 
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TV - Tempo de Viagem para descarga (h) 	 7,71 

Obs: O veículo a ser considerado é um VOLKSWAGEN 13-180, com capacidade de, pelo menos, 3,0t. 

obs.: será considerado que a destinaço final será feita no mesmo dia, gerando hora extra 

Horas trabalhadas = 

Portanto: 

Horas trabalhadas: 	 9,00 

Dessa forma, calcula-se as horas extras: 

Hora Extra = Horas trabalhadas - J 

Portanto: 

Horas Extras: 	 1,67 

Portanto: 

NVs 	 0,37 Entoo, ivlagem 

Para esse quantitativo, consideramos uni motorista e dois coletores. 

Dessa forma: 

Veículos 	 1 unidade 

Motorista 	 1 unidade 

Coletor 	 2 unidade 

IV. Composição de 	 - 
Salários 
COMPOSIÇÃO 	 MOTORISTA (MÊS) 

MÃO DE OBRA 

	

CÓDIGO -____0NrE 	 DESCRIÇ0 	 IJN1O 	Q.UANT 	V. UNIT. 	 VALOR 

INSUMO 1 CONVENÇA 
	

MOTORISTA 	 MÊS 	1 	R$1.251,64 	R$1.251,64 

INSUMO 2 	CLT [2] 	 INSALUBRIDADE (40%) 	 % 	40% 	R$418,00 	 R$418,00 	- 

h/dla 

INSUMO 3 	Cl` 88 [3] 	 HORA EXTRA 	 de 	1,67 	R$11,38 	 R$19,01 
coleta  

TOTAL 	 R$1,688,65 

ALIMENTAÇÃO - MENSALISTA 
40862 SINAPI (4] (ENCARGOS COMPLEMENTARES) MÊS 1 R$481,78 R$481,78 

(COLETADO CAIXA) 

TRANSPORTE - MENSALISTA 
40861 SINAPI (4] (ENCARGOS COMPLEMENTARES) MÊS 1 R$166,99 R$166,99 

(COLETADO CAIXA) 

INSUMO 
CONVENÇA CESTA BÁSICA- MENSAUSTA 

MÊS 1 R$120 , 00 R$120,00 1 
0111 (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

-:-----.--- .....• 	.......... -- 	.... 
T0T4 R$768,77 
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INSUMO 5 
PREÇOS  [51  

BOTA DE SEGURANÇA 
I.JN/M 

015 R$29,97 R$14,99 

INSUM O 6 
PAINEL DE UNIFORME (CAMISA COM MANGA + UN/M 

0,5 R$30,00 R$1 5 0 o , 

PREÇOS [5] CALÇA COMPRIDA) s 

INSUMO 7 
PAINEL DE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
1/5M 

0,25 R$5,40 R$1,35 
PREÇOS  151  

INSUMO 8 
PAINEL I5EJ 

1 PREÇOS 
BONÉ COM GORRO 

UI/M 
ÊS  0,5 R$11,90 R$5,95 

INSUMO 8 MÁSCARA 
•UN/M 

25,25 R$7,99 R$201,75 
PREÇOS  [51 ÊS 

TOTAL R$239,03 

TOTAL SIMPLES R$2.696,45 

ENCARGOS (74,47%) R$1.257,54 

SALÁRIO BRUTO MENSAL C/ ENCARGOS: R$3.953,99 

[1] - CONVENÇÃO COLETIVA N2. CE00069712019 - SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE 

CAMINHAO NA IND. COM  E SERV DO EST DO CE .- SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS, CNPJ n2. 02.499.52910001-2 

[2] DECRETO-LEI N. 5.452143 - Art. 192 da CLT: http:f/www.planalto.gov.br/cclvU_ 03/decreta-Iei/DelS4S2compiIado.htrn  
[3] CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988- Art. 72: 

http://www.planalto.gov.br/cciviLO3/constitulcaofconstituicao.htm  

[4] - SINAPI/CAIXA: http://www.calxa.gov.br/síte/Pagínas/downIoads.aspX#Categoria..643  

[5] - PAINEL DE PREÇOS - http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  

COMPOSIÇÃO 1 	 COLETOR (MÊS) 

INSUMO 1 GARI COLETOR 	 . MÊS 2 R$1.099,82 R$2.199,64 

INSUMO 2 CLT [2] INSALUBRIDADE (40%) % 40% R$836,00 R$836,00 

INSUMO 3 CF 88 (3] HORA EXTRA 
h/di:de 
coleta 

1,67 R$20,70 R$34,56 

TOTAL R$3.070,20 

ALIMENTAÇÃO - MENSALISTA 

40862 SINAPI [4] (ENCARGOS COMPLEMENTARES) MÊS 2 R$413,41 R$826,82 
(COLETADO CAIXA) 

TRANSPORTE - MENSALISTA 

40861 SINAPI [4] (ENCARGOS COMPLEMENTARES) MÊS 2 R$157,71 R$315,42 
(COLETADO CAIXA) 

INSUMO 
CONVENÇÃO CESTA BÁSICA- MENSALISTA 

M És 2 12000 R$ 	, 
Ró240 00 9 

[1] (ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TOTAL R$1.382,24 

INSUMO 5 
PAINEL DE 
PREÇOS [5] 

BOTA DE SEGURANÇA UN/MÊS 1 R$29,97 R$29,97 	1 

INSUMO 6 
PAINEL DE UNIFORME (CAMISA COM MANGA 

+ uNJMÉ5 1 R$30,00 R$30,00 	1 PREÇOS [5] CALÇA COMPRIDA)  

INSUMO 7 
PAINEL DE 

• AVENTAL DE PVC UM/MÊS 1 R$4,36 R$,36 



*~-0N1% 
CODESSUL 

LUVA DE PVC IMPERMEÁVEL E 

INSUMO 8 
PAINEL DE 
PREÇOS (5] 

REISTENTE DE COR CLARA E CANO UN/MS 1 R$3,55 R$3,55  
LONGO  

INSUMO 9 
PAINEL DE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
PREÇOS [5]  

UN/MÊS 0,5 R$5,40 R$2,70 

INSUMO 10 
PAINEL DE 

BONÉ COM GORRO 
PREÇOS (51  

UN/MÊS 1 R$11,90 R$11,90 

INSUMO li 
PAINEL DE 

MASCARA UN/MÊS 50,5 R$7,99 R$403,50 PREÇOS (5]  

TOTAL R$485,98 

TOTAL SIMPLES R$4.938,42 

ENCARGOS (74,47%) R$2.286,38 

SALÁRIO BRUTO MENSAL Cf ENCARGOS: R$7.224,80 

[1] -  CONVENÇÃO COLETIVA Na. CE000093/2020 - SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 
11.088.721/0001-11 

,-- 	 [2] DECRETO-LEI N 9. 5.452143 - Art 192 da CLT: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/DeIS45zcompIlado.htm  
(3] CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988- Art. 72: 

hftp://www.planalto.gov.brfcdvil_03/const(tuicao/constltutcao.htm 
[4] - SINAPI/CAIXA: http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoxia_643  

[5] - PAINEL DE PREÇOS - http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  

Considerando que: 

Quantidade de dias do ano 	365 

Quantidade de domingos no ano 52 

Quantidade de feriados no ano 10 

Quantidade de meses do ano 12 

temos que: 

Dias úteis mês 
= 

365 — 52 — 10 

 12 

Portanto, dias úteis por mês 	25,25 dias por mês 

Considerando que a equipe só realizará a coleta duas vezes por mês e que gerará hora extras, temos que: 

Composição 1- Resumo do Custo Total Mensal da Equipe 

Funço Quantidade Valor Unitário ValorTotal Mês Diária Coleta + Destinaço + Hora Extra Valor Final/Mês 

Motorista 1 R$3.920,82 R$ 3.920,82 R$ 155,28 R$ 376,90 R$ 376,90 

Coletor 2 R$ 3.582,25 R$ 7.164,50 R$ 283,74 R$ 688,10 R$ 688,10 

Valor Mensal Equipe R$ 1064,99 

V. Bombonas Plásticas 

Peso Específico aparente do RSS (keJm3) 	 280 

A quantidade de bom bonas Plásticas, é definida de acordo com a fórmula: 

Dados Bombonas: 

Volume (m9 	 0,2 

Capacidade Armazenamento (kg) 	 56 

tI!i 

Portanto: 87,50 

n° de Bombonas 



w~511~ 
CODESSUL 
CONSÓRCIO D,t OESENVOI.VISERNTO 
DA REGIÃO SERTÃO CENTRAl. SUl. 

88 

- 	

C0DUL 

1 	FLS. .S QS  

Sendo: 

Valor Unitá ria através de proposta comercial R$ 	 149,90 

(Fonte: https://produto.mercadollvre.com.brJMLB-1507053071-bombona-220-lts-tampa-removivel-
_JM?matt_tool=83161436&niatt_word&gclid=CjwKCAJw9vn4BRBaEIwAhOmuDCrQWMs3_EpdWgGG-

aeEnNz9hcciwNzqSGGbCdOXAu6RsbhgjaRPRoCmTYQAvD._BwE&quantity=1) 

Portanto: 

Bombonas= R$ 	 1.099,27 

Composição 2- Resumo do Custo Total Mensal de Bombonas Plásticas 

[em insunlo 1 Capacid. Amaz. n9 de Bombonas 1 n 1 Quantidade Mês 1 	Valor unitário 1 	Valor Final/mês 

V Bombona 1 	56 87,5 1881 7,33 1 R$ 	149,901 R$ 	1.099,27 

Vi, VEÍCULOS 
O veículo considerado no dimensionamento foi um VOLKSWAGEN 13-180 Delivery 6x2 novo a diesel de 
capacidade de 3,Ot de carregamento. 
De acordo com a tabela F1PE (endereço eletrônico: https:/fvelculos.flpe.org .brJ?camlnhao/volkswagen/7-
2020/515172-4/32000/d/lbqbgwbdlccd) o valor de mercado do veículo é de R$ 211.847,00. 

Valor Veículo R$ 	211.847,00 

Vil. DEPRECIAÇÃO 

A depreciação linear é dada pelas combinação das seguintes fórmulas: 

(IV-00) d- 1  
vu 

e 

d *VN 
Dep= 

12 

Onde: 

VR - Valor Residual (%) 
VU - Vida Útil (Anos) 

VN - Valor do veículo novo (R$) 

Taxa de depreciaç ão do veículo (%) 	 25% 

Vida útil (anos) 	 4 

Fonte: INSTRUÇÂO NORMATIVA RFB N9 1700, DE 14 DE MARÇO DE 2017 (Referênc 

Portanto: 

0,1875 

Dep= R$ 	 3.310,11 

VIII. REMUNERAÇÃO DO CAPITAL 

Calculado pelas seguintes fórmulas: 

(17U+ 1)*VN 
Vm= 2*VU 

e 	
Jcs 

VM*i 
RC= 

12 



r CODESSUL 

wh-S~ 
CODESSUL 
CONSÕRÇIO DL OCSR NVQIViMR?170 
0* REGIÃO SERtÃO CONtRAI. SUL 

Sendo: 

VIJ - Vida útil (anos) 

VN - Valor do veículo Novo (R$) 

i -taxa de juros anuais (6% a. a.) 	6% 

Dessa forma: 

Vm= R$ 	132.404,38 

RC= R$ 	 662,02 por mês 

IX. Consumo Combustível 

O consumo é definido por: 

Comb = Qk * 1 p dias de coleta 

Onde: 

Qk - Quantidade de km rodados/dia (km) 	 720 

- Consumo de Combustível (11km) 	 0,12 

p - Preço do diesel (R$) 	 3,51 

fonte: http://preco.anp.gov.br/Include/Resumojor_Estado..Municiplo.asp  

Dessa forma: 

Comb = 	 606,53 

X. Custos com Filtros e Lubrificantes 

É considerado 10 0/. do valor gasto com Combustível. 

Portanto: 

Filtros e Lubrificantes (FL)= 
	

60,65 

XI. Custos com Manutenção 

É calculado de acordo com a fórmula; 

VN *K 
CM = vui2 

Onde: 

VN - Valor do veículo Novo 

VU - Vida útil do veículo novo em anos 

K- coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

De acordo com tabela, K = 0,8. 

Portanto: 

CM= R$ 	 3.530,78 

XII. Seguros e Impostos 

Calculado através da fórmula: 

L=hJ+1) 	*0,025) 

2 *VII 12 

José 



flCOOESSUL 

CODESSUL. 
CONSóRCIO DL DESENVOLVIMENTO 

DA REGIÃO SEREZO CENTRAL SUL 

Onde: 

VN - Valor do veículo Novo 

VII - Vida útil do veículo novo em anos 

Obs.: O fator 0,025 se refere ao IPVA e ao Seguro obrigatório 

Portanto: 

L= R$ 	 275,84 

XIII. Lavagem 

Considerar R$200,00 mensal por veículo 

Portanto: 

Lavagem= R$ 	 200,00 

XIV. Resumo dos Coeficientes por KM 

Resumo dos Coeficientes para composição dos custos com veículo por KM 

A quilometragem total mensal é definido por: 

Qk mensal = (Qk Coleta ± Qk destina ço) * dias de coleta 

Portanto: 

Qk mensal (km)= 	 1440 

A Depreciação Mensal por Km é definido por: 

DEP 
Depm =  

Qk mensal 

Portanto: 

Depm = R$ 	 2 1 30 

A Remuneração do Capital Mensal por Km é definido por: 

Rc 
RCm= 

Qk mensal 

Portanto: 

Depm= R$ 	 0,46 

O Consumo de Combustível Mensal por Km é definido por: 

Comb = Combtotal 
Qk mensal 

Portanto: 

Comb= R$ 	 0,42 

Os custos com Filtros e Lubrificantes Mensal por Km é definido por: 

FL 
FLm = 

Qk Mensal 



CODESSUL 

CODESSUL 
CONSÓRCIO 0,1 DSSSNVOLVIMRUTO 
naflaiZO SEETRO CENTRAL SUL 

Portanto: 

	

FLm= R$ 	 0,04 

Os Custos com manutenção Mensal por Km é definido por: 

CM 
CMin 

Qk Mensal 

Portanto: 

	

CMrn= R$ 	 2,45 

Os Custos com seguros e Impostos Mensal por Km é definido por: 

L 
Lm -  _________ 

Qk Mensal 

Portanto: 

	

Lm= R$ 	 0,19 

Os Custos com Lavagem Mensal por Km é definido por: 

- lavagem 
Lava,qemM 

- Qk Mensal 

Portanto: 

	

LavagemM= R$ 	 0,14 

Composiç3o 3-Resumo Custos Total com veículo  

Item Coeficiente Valor Mensal Km Coleta/Mês Coeflclente/Km Total/Mês 

VII Depreciação 	- R$ 	 3.310,11 1440 R$ 	2,30 R$ 	3.310,11 

VIII Remuneração do Capital R$ 	 662,02 1440 R$ 	0,46 R$ 	662,02 

IX Combustível 606,53 1440 R$ 	0,42 R$ 	606,53 

X Filtros e Lubrificantes R$ 	 60,65 1440 R$ 	0,04 R$ 	60,65 

XI Manutenção R$ 	 3.530,78 1440 R$ 	2,45 R$ 	3.530,78 

XII Seguros e Impostos R$ 	 275,84 1440 R$ 	0,19 R$ 	275,84 

XIII Lavagem R$ 	 200,00 1440 R$ 	0,14 R$ 	200,00 

Total  R$ 	 8 645,94 Total R$ 	6,00 R$ 	8645,94 

XVIII. Destinaç5o. Final 

A fórmula para calcular o custo com destlnaçáo é: 

Destinação final = Qs 1000 TID 

Onde: 

Qs - Quantidade de RSS gerado no mês 

TIO - Valor unitário do Tratamento por lndneraçáo e Disposição Final 

Obs.: O valor de TIO foi obtido por proposta comercial 

	

TIO (R$/kg)= 	R$ 	 4,00 

Portanto: 

	

Destinação Final= 	R$ 	19.600,00 



r CODESSUL 
 

FLS.:___ 

w15~,  
CODESSUL 
tosónc,D tu DESENVOI VItAETITO 
Da R!Ø,ÂO SeRrZO CENTRAL SUL 

Composição 4- Resumo Custos Total com Destlnaço Final 

Item Serviço Tipo Destinação Quantidade (t) Fator Transfoaço 1 	Quant. (kg) 1 
1 	Valor F 

Total/Mês 
Unitário 

XVIII  
Destinaç8o 1 	Incineração 

+ 4,90 1000 4900 R$ 4,00 R$ 19.600,00 
Final 1 	Disposição 

RESUMO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Composição 1- Resumo do Custo Total Mensal da Equipe 

Funço Quantidade [valor Unitário Valor Total Mês Diária Coleta + Destlnaço + Hora Extra [Valor Final/Mês 

Motorista 1 R$3.920,82 j R$ 3.920,82 R$ 155,28 a$ 376,90 R$ 376,90 

Coletor 2 3.582,25 r 	7.164,50 a$ 283,74 R$ 688,10 R$ 688,10 

Valor Mensal Equipe R$ 106499 

Composição 2- Resumo do Custo Total Mensal de Bombonas Plásticas 

Item l Insunio Capacid. Arrnaz. n2 de Bombonas 1 n 1 Quantidade Mês 1 	Valor unitário 	J Valor Final/mês 

V Bom bona 1 	56 87,5 1881 7,33 	1 R$ 	149,90 R$ 	1.099,27 

Composição 3- Resumo Custos Total com veículo  

Item Coeficiente Valor Mensal Km Coleta/Mês Coeficiente/Km Total/Mês 

Vil Depreciação R$ 	 3.310,11 1440 R$ 	2,30 R$ 	3.310,11 

VIII Remuneração do Capital R$ 	 662,02 1440 R$ 	0,46 R$ 	662,02 - 

IX Combustível R$ 	 606,53 1440 R$ 	0,42 a$ 	606,53 

)( Filtros e Lubrificantes R$ 	 60,65 1440 aS 	0,04 - R$ 	60,65 

XI Manutenção R$ 	 3.530,78 1440 R$ 	2,45 R$ 	3.530,78 

XII Seguros e Impostos R$ 	 275,84 1440 aS 	0,19 R$ 	275,84 

Xlii Lavagem R$ 	 200,00 1440 R$ 	0,14 R$ 	200,00 

Total  R$ 	 8 64594 Total R$ 	6,00 R$ 	864594 

Composição 4-Resumo Custos Total com Destinação Final 

Item serviço Tipo Desnação 1 Quantidade (t) Fator Transformação ( Quant. (kg) Valor Unit Total/Mês 

1 De stinação Incineração + 
4,90 	j 4900 R5 4,00 1$ 19.600,00 

Final 	j Disposição 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Descrição Unidade Quantidade V. Unitário Valor Total 

1 Equipe MÉS 1,0 R$ 1.064,99 R$ 1.064,99 

2 - Bombona UNIDADE 7,33 R$ 149,90 R$ 1.099,27 

3 Veículo KM 1440 R$ 6,00 R$ 8.645,94 

4 DestInação Final KG 4900 R$ 4,00 R$ 19.600,00 

Total Simples R$ 30.410,20 

BDI (23,52%) aS 7.152,10 

Total Mensal BOI R$ 37.562,30 



ÍOOUL 
EIS.:____ 

COO ESSUL 
:MtI1iEtflW4ff#VII1lTt 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE R$ 450.747,63 R$ 37.562,30 8,33% R$ 37.562,30 8,33% R$ 37.562,30 8,33% 

RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

i IEcRIÇÃO VALOROTA MÊsb4 % MÊs05 % .MSO6 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE R$ 450.747,63 R$ 37.562,30 8,33% R$ 37,562,30 8,33% R$ 37.562,30 8,33% 

RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITEM DESCRtÇÂO VALOR TOTAL MÊS)7 % MÊS1&' MÊS 09 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE R$ 450.747,63 R$ 37.562,30 8,33% R$ 37.562,30 8,33% R$ 37.562,30 8,33% 

RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

tTEM DESCRJÇÃO VALOR TOTAL MÊS 10 MÊS 11 % MÊS 12 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE R$ 450.747,63 R$ 37.562,30 8,33% R$ 37.562,30 8,33% R$ 37.562,30 8,3391. 

RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

joi 



CODESSUL 

L FIS.:____ 

CODESSUL 
CDN56gcs,O Dt ØESENVOWIME?4TO 
PA KAOIÃO s.,rZO CeNtRA SUL 

i••i pECRtç*Q voràt _________ %? 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 183.978,62 R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITErIT DESCRIÇÃO VLORTOTIL, MO4 % _______ MÊO& % 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 183.978,62 R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL MÊS 01 ____ MÊS OS MÊSO9 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$183.978,132 R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL MÊS 10 MÊS 11 % MÊS i.z 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$  183.978,62 5$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

José 	v 	Siv 



ITEM DESCIÇO VALØR TOTAL MÊS 01, % MÊS 02 % MS 03 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 36.795,72 R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITEM DCRIÇÂQ VALØR TOTAL M 04 % MÊS 0 % MÊS 06 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 36.795,72 R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITM DËSCRÇÂO VA4ORTOTAI? MÊO7 MÊSO8 Mso 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 36.795,72 R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITEM DSRtÇO VA.ORTOJAL MÊS 10 ____ MÊS li M1S1 i 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 36.795,72 R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% R$ 3.066,31 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  



M• '?&ui 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 183.978,62 R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

ITEM DRÍÇÃO VALQRTOTAL MU4 % MS 05 'JVI06 % 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 183.973,62 R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

TEM DESIçÃO VORTOTAI, 'MÊSO7 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 183.978,62 R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,331% 
RESIDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

rrM DE$tRtÇQ VAW1TOJAL MÊS 10 % MÊ11 % M$S12 % 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$ 183.978,62 R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% R$ 15.331,55 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  



SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE R$ 45.994,66 R$ 3.832,89 8,33% R$ 3.832,89 8,33% R$ 3.832,89 8,33% 

RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

ITEM DSCRIÇÃO VALORTOTAL MeSO4 % MÊSO5 _MÊ$06 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE R$45.994,156 R$3.832,89 8,33% R$3.832,89 8,33% R$ 3.832,89 8,33% 

RESÍDUOS DOS• 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  

TEM DESCRIÇÃO VALORTOTt MÉSO7 MÊSO8 % 'MSO9 % 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$45.994,66 R$3.832,89 8,33% R$ 3.832,89 8,33% R$ 3.832,89 8,33% 
RESÍDUOS DOS 

SERVIÇOS DE 
SAÚDE  

ITEM OESCRIÇXQ VALØRTCTAI. MÊS 10 % MÊS11 % MÊS 12 « 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE R$45.994,615 R$3.832;89 8,33% R$ 3.832,89 8,33% R$ 3.832,89 8,33% 
RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE  



r CODESSUL 
 

L 
COO ESSUL 
CONSÓRCIO 0.1 DESENVOLYIIA lUTO 
Da REGIÃO SERTÃO CENTRA,. 5131 

mota B 
A Rota B é composta pelos Municípios MlIh, Pedra Branca, Senador Pompeu e Solonópole. 

1. Estabelecer a Quantidade de RSS gerado 

De acordo com o informado, a geração de resíduos Informada é: 

II. Calcular a quantidade de RSS a ser coletada 

Utiliza-se a fórmula para estabelecer quanto será coletado por dia 

QS 

qs dias de coletamês 

Como a geraço é pequena, será estabelecido que a coleta será feita 2x por mês 

Quantidade dedias 	 2 	 dias/mês 

III. Número de Viagens necessária por dia de coleta 

Definir a quantidade de viagens (NVs) a serem feitas através das fórmulas: 

NVs = 	
qS*VC*J 

(L*C)±(qs*VC *TV) 

Sendo: 

VC - velocidade média de coleta (adotar 80km/h) 

J -jornada trabalhada (li) - em geral 7,33h 

1- Extensáo de vias percorridas (km/dia) 

C - Capacidade de carga (t) 

Distância para Destinaçâo (km) 

 

80 
7,33 
690 

3 
503 

L Distância para Destinação 
Velocidade média 

 



CODESSUL 

COO ESSUL 
CONSÓRCIO DC OVSENVOLVIMEr4tQ 
DA RDOIÂO SCRTSO CENTRAl. SUl. 

TV - Tempo de Viagem para descarga (h) 	 6,29 

Obs: O veículo a ser considerado é um Hyundai HR, com capacidade de até 3,Ot 

obs.: será considerado que a destinação final será feita no mesmo dia, gerando hora extra 

Horas trabalhadas 
VC- 

Portanto: 

Horas trabalhadas: 	 8,63 

Dessa forma, calcula-se as horas extras: 

Hora Extra = Horas trabalhadas -J 

Portanto: 

Horas Extras: 	 1,30 

Portanto: 

NVs= 	 034 Então, iviagem 

Para esse quantitativo, consideramos um motorista e dois coletores. 

Dessa forma: 

Veículos 	 1 unidade 

Motorista 	 1 unidade 

Coletor 	 2 unidade 

IV. Composição de Salários 
COMPOSIÇÃO 1 	

MOTORISTA (MÊS) 

INSUMO 1 '" MOTORISTA MÊS 1 R$1.251,64 R$1.251,64 

INSUMO 2 CLT (2] INSALUBRIDADE (40%) % 40% R$418,00 R$418,00 

INSUMO 3 CF 88 (31 HORA EXTRA 
h/dI:de 
coleta 

1,30 R$11,38 R$14,74 

TOTAL R$1.684,38 

CÕDIGO FOFJTE DESCIÇ.0 UNIO QUANT V. UNIT. VALOR 

ALIMENTAÇÃO - 
MENSALISTA 

40362 SINAPI [4] (ENCARGOS MÊS 1 R$481,78 R$481,78 
COMPLEMENTARES) 
(COLETADO CAIXA)  

TRANSPORTE - 
MENSALISTA 

40861 SINAPI [4] (ENCARGOS MÊS 1 R$166,99 R$166,99 
COMPLEMENTARES) 

(COLETADO CAIXA)  

CESTA BÁSICA - 

INSUMO 4 
CONVENÇÃO  r1ENSAUSTA  MÊS 1 R$120,00  R$120,00 

COMPLEMENTARES)  

TOTAL R$768,77 

EP!'SE FERRAMEI.TAS 	 - 

,-Anjr 	1 	c,irrrc 	1 	nrpirAn 	1 	INIr, 	()UANT 	:1 	- v IJNITI 1 	- 	VALOR 



-s]i l  

CODESSUL 
INSUMO5 

PAINEL DE 
BOTA DE SEGURANÇA UN/MÊS 

PREÇOS [51  
0,5 R$29,97 R$14,99  

PAINEL DE 
UNIFORME (CAMISA 

INSUMO 6 
PREÇOS 

COM MANGA + CALÇA UN/MÊS 0,5 R$30,00 R$15,00 
COMPRIDA)  

INSUMO 7 
PAINEL DE 

PREÇOS (5] 
ÓCULOS DE 

UN/MÊS 
PROTEÇÃO  

0,25 R$5,40 R$1,35 

INSUMO 8 
PAINEL DE 

PREÇOS_[ 51 
BONÉ COM GORRO UN/MÊS 0,5 R$11,90 R$5,95 

INSUMO 8 
PAINEL DE 

MÁSCARA IJN/MÊS 
PREÇOS [51  

25,25 R$7,99 R$201,75  

TOTAL R$239,03 

TOTAL SIMPLES R$2.692,18 

ENCARGOS (74,47%) R$1.254,36 

SALÁRIO BRUTO MENSAL C/ ENCARGOS: R$3.946,54 

[1] - CONVENÇÃO COLETIVA N9. CE00069712019 - SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE 
" 	CAMINHAO NA IND. COM  E SERV DO EST DOCE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS, CNPJ n2. 02.499.52910001-2 

[21 DECRETO-LEI N9. 5.452143 - Ait 192 da CLT http://www.planalto.gov.br/ccivII_03/decreto..Iei/DeIs4s2compIIado.htm  
[3] CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988- Art. 7: 
http:f/www.planalto.gov ,  br/ccivfl_O3/constltuicao/constituicao.htm 

(4] - SINAPI/CAIXk http://www.calxa.gov.br/site/Paglnas/downIoads.aspxstcategorja_643  

(5] - PAINEL DE PREÇOS - http:f/paineldeprecos.planejamento.gov.br  

[CoMPoslAo 1 	
COLETOR (MÊS) 

INSUMO 1 	 GARI COLETOR 

INSUMO 2J 	CLT (23 	INSALUBRIDADE ( 

INSUMO 3 	Cl` 88 [3] 	HORA EXTRA 

CÓDIGO 	FONTE 	DESCRIÇÃO 

ALIMENTAÇÃO 
MENSAUSTA 

40862 SINAPI [4] (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
(COLETADO CAIXA) 
TRANSPORTE - 
MENSAIJSTA 

40861 SINAPI [4] (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
(COLETADO CAIXA) 
CESTA BÁSICA - 

INSUMO 4 
CONVENÇÃO 

(1] 

MENSALISTA 
(ENCARGOS 

MÊS 2 R$1.099,82 R$2.199,64 

% 40% R$836,00 R$836,00 

h/dlade 	1 
coleta  

R$2070 R$26,80 

TOTAL R$3.062,44 

RGOS COM PLEMENTARES 

UNIO : QUANT v. UNIT. - 	VAI OR 

MÊS 2 R$413,41 R$826,82 

MÊS 	 2 	R$157,71 	 R$315,42 

MÊS 	 2 	R$120,00 	 R$240,00 

TOTAL 	 R$1.382,24 

PAINEL DE 
INSUMO 5 	 BOTA DE SEGURANÇA 1 UN/MÉS 	1 	R$29,97 	 R$29,97 	 1  

PREÇOS [51 	________ ___________ 	 1 
INSUMO 6 

PAINEL DE UNIFORME (CAMISA 	
UNIMÉS. 	1 	R$30,00 	 R$30,O0 	

\ PREÇOS (51 COM MANGA + CALÇA  

'- -' 	

•-' 

- •Cr' 1S4& 



'mula; 

280 

V. Bombonas Plásticas 

Peso Especifico aparente do RSS (kg1m3) 

A quantidade de bombonas Plásticas, é 

Dados Bom bonas; 

ickA 
nÍ rlo 

;

CODESSUL 

COO ESSUL 
consÜnc,e DE DESNVOIVIrEN'TO 

COMPRIDA) 

INSIJMO 7 
PAINEL DE 

AVENTAL DE PVC UN/MS 
PREÇOS [5]  

1 R$4,36 R$4,36  

LUVA DE PVC 

IMPERMEÁVEL E 

INSUMO 8 
PAINEL DE 
PREÇOS 

REISTENTE DE COR UM/MÊS 1 R$3,55 R$3,55 
CLARA E CANO 

LONGO  

INSUMO 9 
PAINEL DE 
PREÇOS 151  

ÓCULOS DE 
UN/MÊS 

PROTEÇÃO  
0,5 R$5,40 R$2,70 

INSUMO PAINEL DE 
BONÉ COM GORRO UM/MÊS 1 R$1190 R$11,90 

10 PREÇOS (51  
INSUMO PAINEL DE 

MÁSCARA UM/MÊS 50,5 R$7,99 R$403,50 
11 PREÇOS (51 

TOTAL R$485,98 

TOTAL SIMPLES R$4.930,66 

ENCARGOS (74,47%) R$2.280,60 

SALÁRIO BRUTO MENSAL C/ ENCARGOS: R$7.211,26 

[11 - CONVENÇÃO COLETIVA W. CE000093f2020 - SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 
11.088.721/0001-11 

(2] DECRETO-LEI N. 5.452/43 - Art. 192 da CIT. ,  http://www.planalto.gov.br/ccivil_O3/decreto-Iei/DeIS4S2compIlado,htm  
(31 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988- Art. 72: 
http://www.planalto.gov.br/cciviLO3/constitulcao/constltuicao.htm  

(4]- SINAPI/CAIXA http:ffwww.calxa.gov.br/sfte/Paglnas/downloads.aspx#categorla_643 

(5) - PAINEL DE PREÇOS - http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  

Considerando que: 

Quantidade de dias do ano 

Quantidade de domingos 

no ano 
Quantidade de feriados no 

ano 
Quantidade de meses do 
ano 

temos que: 

- 
- 	 Portanto, dias úteis por 

mês= 

365 

52 

10 

12 

365 - 52 - 10 
Dias úteis mês = 
	12 

25,25 	 dias por mês 

Considerando que a equipe realizará a coleta duas vezes por mês, temos que a quantidade de dias 

trabalhados: 

Composição 1- Resumo do Custo Total Mensal da Equipe 

Função IQuantidade Valor Unitário 1 Valor Total Mês 1 	Diária Coleta + Destlnaço + Hora Extra Valor Final/Mês 

Motorista 1 R$3.920,82 1 	R$3.920,82 IR$155,28 8$ 362,00 8$ 362,00 

Coletor 2 8$ 3.582,25 R$ 7.164,50 R$ 283,74 8$ 661,01 8$ 661,01 

Valor Mensal Equipe 8$ 1 023,01 



*~5~ 
CODESSUL 
CCNS5UCI0 O.& DE9NVOLYIMENTO 

DA UEGIÂOSERTZO CEUTUAL SUL 

IN 

CODESSUL 

FLS 

Volume (m3) 	 0,2 

Capacidade Armazena mento (kg) 
	

56 

f 	qs*1000 	\ 
n° de Bombonas 

= Capacidade Armazenamento)*Z 

Portanto: 
	

73,21 

n= 74 

Sendo: 

Valor Unitário atmves de proposta comercial R$ 	 149,90 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1507053071-bombona-220.lts-tampa-removivet-
.jM?matt_tool=83161436&matt_word&gclidCjwKCAjw9vn4BR8aElwAh0muDCrQWMs3_EpdWgGG. . 
aeEnNz9hcclwNzqSGGbCdoXAu6RsbhgJaRPRoCmlYQAvD_BwE&quantlty=1 

Portanto: 

Bombonas= R$ 	 924,38 

Composição 2- Resumo do custo Total Mensal de Bombonas Plásticas 

Item Insumo Capacid. Armaz. n9 de Bombonas 1 n 1 Quantidade Mês 1 	Valor unitário 1 	Valor Final/mês 

V Bombonal 56 73 1741 6,17 1 R$ 	149,90 R$ 	924,38 

VI. VEÍCULOS 

o veículo considerado no dimensionamento foi uni Foton VOLKSWAGEN 13-180 Delivery 6x2 novo a diesel 
de capacidade de 3,Ut de carregamento 
De acordo com a tabela FIPE (endereço eletrônico: https://veiculos.fipe.org.br/#caminhao-comum)  o valor 
de mercado do veículo é de R$ 211.847,00. 

Valor Veículo R$ 	211.847,00 

VII. DEPRECIAÇÃO 

A depreciação linear é dada pelas combinação das seguintes fórmulas: 

' VR 
d-1 'S100 

VII 

e 

d VN 
Dep= 

12 

Onde: 

VR - Valor Residual (%) 

VlJ - Vida Útil (Anos) 

VN - Valor do veículo novo (R$) 

Taxa de depreciação do veículo (%) 	 25% 

Vida útil (anos) 	 4 

Fonte: INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Ng 1700, DE 14 DE MARÇO DE 2017 (Referência NCM: 8705) 

Portanto: 

d= 	 0,1875 

Dep= R$ 	 3,310,11 	 por mês 



CODESSUL 

L 
VE O 

CODESSUL 
Da E EGIZO I.ERTZÕ CENTRAL SIaL 

VIII. REMUNERAÇÃO DO CAPITAL 
Calculado pelas seguintes fórmulas: 

(M+ 1) E VN 
Vni= 2VU 

e 

VM 
RC= 

12 

Sendo: 

VU - Vida útil (anos) 

VN -Valor do veículo Novo (R$) 

- taxa de Juros anuais (6% a.a.) 

Dessa forma: 

	

Vm= R$ 	132.404,38 

	

RC= R$ 	 662,02 

IX. Consumo Combustível 

O consumo é definido por: 

Comi' = Qk E  1 * p dias de coleta 

Onde: 

	

Qk - Quantidade de 	km rodados/dia (km) 	 690 

- Consumo de Combustível (1/km) 	 0,12 

	

p - Preço do diesel 	(R$) 	 R$ 	 3,94 

fonte: http(/preco.anp.gov.br/tncIude/Resumo_Por_Estado...Munlcipio.asp  

Dessa forma: 

	

Comb= R$ 	 652,46 

X. Custos com Filtros e Lubrificantes 

É considerado 10% do valor gasto com Combustível. 

Portanto: 

Filtros e Lubrificantes (FL)a 	 R$ 
	

65,25 

XI. Custos com Manutenção 

É calculado de acordo com a fórmula: 

VN *K 
CM = VU 12 

Onde: 

VN - Valor do veículo Novo 

VU - Vida útil do veículo novo em anos 

K - coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

De acordo com tabela, K = 0,8. 

Portanto: 



- 

CODESSUL 

CODESSUL 
CONSÓRCIO DEDESENVOlVIMENTO 
DA REGIÃO SEPTUO CENTRAL SUL 

CMo R$ 	 3.530,78 

XII. Seguros e Impostos 

Calculado através da fórmula: 

= ((vu + 1) 'N 0,025) 

2 *VU *12 

Onde: 

VN - Valor do veículo Novo 

VU - Vida útil do veículo novo em anos 

Obs.; O fator 0,025 se refere ao IPVA e ao Seguro obrigatório 

Portanto: 

L= R$ 	 275,84 

XIII. Lavagem 

Considerar R$200,00 mensal por veículo 

Portanto: 

Lavagem= R$ 	 200,00 

XIV. Resumo dos Coeficientes por KM 

Resumo dos Coeficientes para composição dos custos com veículo por KM 

A quilometragem total mensal é definido por: 

Qk mensal = (Qk Coleta -i- Qk destínaço) dias de coleta 

Portanto: 

Ok mensal (km)= 	 1380 

A Depreclaç3o Mensal por Km é definido por: 

DSP 

Deprn = Qk mensal 

Portanto: 

Depm = R$ 	 2,40 

A Remuneraç8o do Capital Mensal por Km é definido por: 

Rc 
RCm= 

Qk mensal 

Portanto: 

Oepm = R$ 	 0,48 

O Consumo de Combustível Mensal por Km é definido por: 

- Combtotal 
Comi, 

- Qkmensal 



!rI 
COO ESSUL 
CONSÓRCIO O,t D,SENVeVIMS NIO 
DA RGIAO StRTZO C5NTR*L SUL 

Portanto: 

	

Comb R$ 	 0,47 

Os custos com Filtros e Lubrificantes Mensal por Km é definido por: 

FL 
FLm = 

Qk Mensal 

Portanto; 

	

FLm= R$ 	 0,05 

05 Custos com manutenção Mensal por Km é definido por: 

CMm 	M  __Qkl 

Portanto: 

	

CMm= R$ 	 2,56 

Os Custos com seguros e Impostos Mensal por Km é definido por: 

Lm = 
Qk Mensal 

Portanto: 

	

Lm= R$ 	 0,20 

Os Custos com Lavagem Mensal por Km é definido por: 

- lavagem 
LavagenM 

- QkMensal 

Portanto: 

	

LavagemM= R$ 	 0,14 

Composição 3-Resumo Custos Total com veículo  

Item Coeficiente Valor Mensal Km Coleta/Mês Coeficiente/Km Total/Mês 

Vil Depreciação R$ 	 3.310,11 1380 R$ 	2,40 R$ 	3.310,11 

VIU Remuneração do Capital R$ 	 662,02 1380 R$ 	0,48 R$ 	662,02 

IX Combustível 652,46 1380 R$ 	0,47 R$ 	652,46 

X Filtros e Lubrificantes R$ 	 65,25 1380 R$ 	0,05 R$ 	65,25 

Xl Manutenção R$ 	 3.530,78 1380 R$ 	2,56 R$ 	3.530,78 

XII Seguros e Impostos R$ 	 275,84 1380 R$ 	0,20 R$ 	275,84 

Xlli Lavagem 200,00 1380 0,14 R$ 	200,00 

Total  R$ 	 8 696,47 Total 	, R$ 	6,30 R 	869647 

XVIII. Destinação Final 

A fórmula para calcular o custo com destinação é: 

Destinação final = Qs * 00 * TID 



CODESSUL 

L KS. 

COD.ESSUL 
consóRcio o.t 0E5EI4VOVIt4SEN10 
D. ÃeoiÂo SERTAOCcNVRAi. SUL. 

Onde: 

Qs - Quantidade de RSS gerado no mês 

TID - Valor unitário do Tratamento por Incineração e Disposição Final 

Obs.: O valor de TID foi obtido por proposta comercial 

	

TIO (R$/kg)o 	R$ 	 4,00 

Portanto: 

	

Destinação Final= 	R$ 	16.400,00 

Composição 4-Resumo Custos Total com Destinação Final 

Item Serviço Tipo Destinação Quantidade (t) 
Fator 1 	TnOaÇãO 

1 

1 	Quantidade () 1 	Valor Unitário Total/Mês 1 XVIII  
Destinação Incineração 

+ 1 	4,10 1 4100 R$ 4,00 f 	R$ 16.400,00 
Final Disposição 

RESUMO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Composição 1- Resumo do Custo Total Mensal da Equipe 

Função Quantidade Valor Unitário ValorTotal Mês Diária Coleta + Destinação + Hora Extra Valor Final/Mês 

Motorista 1 R$3.920,82 R 	3.920,82 R$ 155,28 R$ 362,00 R$ 362,00 

Coletor 2 R$ 3.582,25 R$ 7.164,50 R$ 283,74 R 661,01 R$ 661,01 

Valor Mensal Equipe 1$ 1 023,01 

Composição 2- Resumo do Custo Total Mensal de Bombonas Plásticas 

Item Insumo Capacid. Armaz. n2 de Bonibonas 1 n 1 Quantidade Mês 1 	Valor unitário 1 	Valor Final/mês 

V Bombona 1 	56 73 1741 6,17 1 R$ 	149,90 R$ 	924,38 

Composição 3-Resumo Custos Total com veiculo  

[tem Coeficiente Valor Mensal Km Coleta/Mês Coeficiente/Km Total/Mês 

VII Depreciação R$ 	 3.310,11 1380 	- 2,40 R$ 	3.310,11 

Viii Remuneração do Capital R$ 	 662,02 1380 	- R$ 	0,48 R$ 	662,02 

IX Combustível R$ 	 652,46 1380 R$ 	0,47 R$ 	652,46 

X Filtros e Lubrificantes R$ 	 65,25 1380 R$ 	0,05 R$ 	65,25 

Xi Manutenção R$ 	 3.530,78 1380 R$ 	2,56 R$ 	3.530,78 

XII Seguros e impostos R$ 	 275,84 1380 R$ 	0,20 R$ 	275,84 

XIII Lavagem R$ 	 200,00 1380 R$ 	0,14 R$ 	200,00 

Total  R$ 	 8.696,47 R$ 	6,30 R$ 	8.696,47 

Composição 4-Resumo Custos Total com Destinação Final 1 Item 1 	Serviço 1 	Tipo Destinação 1 Quantidade (t) 
Fator 1 	

Transformação 

1 
Quantidade 1 1 	Valor Unitário Total/Mês 	1 

XVIII 
Destinação 1 	Incineração 

+ 1 	4,10 	j 1000 1 	4100 	
j 

R$ 4,00 1 	R$ 16.400,00 
Final Disposição 
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COO ESSUL 
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ÍCODUL 

L 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Descrição Unidade Quantidade V. Unitário Valor Total 
1 Equipe MÊS 1,0 R$ 1.023,01 R$ 1.023,01 

2 Bombona UNIDADE 6,17 R$ 149,90 R$ 924,38 

3 Veículo KM 1380 R$ 6,30 R$ 8.696,47 

4 Destinação Final KG 4100 R$ 4,00 R$ 16.400,00 

Total Simples R$ 27.043,86 

BOI (23,52%) R$ 6.360,38 

Total Mensal BOI R$ 33.404,25 

Total Anual 	R$400.850,991 

•Â1é !kr' •: • 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO R$ 400.850,99 R$ 33.404,25 8,33% R$ 33.404,25 8,33% 1$ 33.404,25 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE  

ITEM DECUÇO VALOÍt TOTAL MÊS 04 % MÊS 05 % MÊS 06 % 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 400,850,99 R$ 33.404,25 8,33% R$ 33.404,25 8,33% R$ 33.404,25 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE  _________  

EM QESCRIÇÃO VAISQR TOTAL MS 07 % MÊS08 % MÊS 0 % 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO R$ 400.850,99 R$ 33.404,25 8,33% R$ 33.404,25 8,33% R$ 33.404,25 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE  

trEM DESCRIÇÃO vALoTÓrAL .MÊSIO % MÊS 11 % MÊS %, 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO R$ 400.850,99 R$ 33.404,25 8,33% R$ 33.404,25 8,33% R$ 33.404,25 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE  



IN 

CODESSUL 

W~:4N\ 
CODESSUL 
CONSÓRCIO D,t OEStNVO VflN1O 

DA RtOIÂO Sr,rZO CC1NTR*S Sul. 

SERVIÇOS DE 
COLETA)  

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 48.884,27 R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚDE  

ITEM DESCRIÇÃ VAü3RTOTAL MS Q4 %' MÊS 05 MS 06 _ 
SERVIÇOS DE 

COLETA)  
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 48.88427 R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚIDE  

fTEM 'bESCRIÇÃO VALORTOtAL MÊS 07 MÊS 08 MÊS09 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 48.884,27 R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚOE  

1ESCRIÇÃo VALtR TOTAL MÊS ib' '% 'MÊS 11 MÊsiz 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 48.884,27 R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% R$ 4.073,69 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚDE  



r CODESSUL 

w 
COO ESSLJL 
CONSÓRCIO DE OESENVOEVIMCNTO 
DA R!OIÂOSERflO CENTRAL suL 

iii.;M ó:;: . •• 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO . R$ 175.983,36 R$ 14.665,28 8,33% R$ 14.665,28 8,33% R$ 14.665,28 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÜDE  

TM QESCRIÇAO VALOIUOTAL MS 04 M0S MÊS 06 % 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$175.983,36 R$14.665,28 8,33% R$14.665,28 8,33% R$14.665,28 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚ DE  

tFEM 1ESÇRIÇÃO VALOR TOTAL MÊS 07 % MS 08 ' MÊ509 __ 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 175.983,36 R$ 14.665,28 8,33% R$ 14.665,28 8,33% R$ 14.665,28 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÜDE 

TEM PESCIUÇÂQ 
....,....., ...... ...... 

V.AWØ TOTAJ. 
,..... ... 

MÊS 10 MÊS 11 % MÊS L2 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$175.983,313 R$14.6155,28 8,33% R$14.1565,28 8,33% R$14.6155,28 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚDE  

'Y 



CODESSUL 

*~s1-~ 
COO ESSLJL 
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DA REOIÃOs.e,TAO CCNTRAL SUL 

lIEM P 	É : 

SERVIÇOS DE 
COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 97.768,53 R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÜDE  

IrEM DESCRIÇÃO  VALORTOTAL MSO4 % 1 MÊSO5 % MSO6 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 97.768,53 R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚDE  

ITEM DESCRIÇÃO VALORTOtAL MËSO7 % MSO8 MSO9 ....2L.. 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 97.768,53 R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE  

DESCRIÇÃO VA1DR TOTAL M$ 10 % MS 11 % MS12 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 97.768,53 R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% R$ 8.147,38 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DESAÚDE  

Sflv 



T.:•; . T 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 

TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO R$ 78.214,83 R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 

DESAÚDE  

rTEM DSCIIÇÃO VAioJ TOTAL MÊSO4 - MSO5 MSO6 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 

TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO R$ 78.214,83 R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 

DESAÚDE  

ÍIIM DÉSÇR(ÇO VAL.ORTOTAL rt 07 'i MÊS08 ' - 	JVISI 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 

TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO R$ 78.214,83 R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE  

TEM IESCRIÇÃO VAWWrÕTÁL MÊS1O ____ MS11 % MÊSL2 % 
SERVIÇOS DE 

COLETA, 

TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO R$ 78.214,83 R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% R$ 6.517,90 8,33% 
DE RESÍDUOS 

DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE  

riuNiclPlo ROTA UNITÁRIO(POR FREQUÊNC 

ACOPIARA Rota A 2000 R$ 7,67 R$ 15.331,55 R$ 183.978,62 Quinzenal 

Dep Ira puan Pinheiro Rota A 400 R$ 7,67 R$ 3.066,31 R$ 36.795,72 Quinzenal 

Mom baça Rota A 2000 R$ 7,67 R$ 15.331,55 R$ 183.978,62 Quinzenal 

Piquet Carneiro Rota A 500 R$ 7,67 R$ 3.832,89 R$ 45.994,66 Quinzenal 

Milhã Rota  500 R$ 8,15 R$ 4.073,69 R$ 48.884,27 Quinzenal 

Pedra Branca Rota B '  1800 R$ 8,15 R$ 14.665,28 R$ 175.983,36 Quinzenal 

Senador Pompeu Rota 8 1000 R$ 8,15 R$ 8.147,38 R$ 97.768,53 Quinzenal 

Solonópole Rota 8 800 R$ 8,15 R$ 6.517,90 R$ 78.214,83 Quinzenal 

TOTAL 9000 TOTAL R$ 70 966,55 R$851.598,62 



coosUL 

L 
CODESSUL 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

DA REGIÃO SERTÃO CENTRAL SUL 

EDITAL- ANEXO II 
TOMADA DE PREÇOS Ng 002/2020. 

PROJETOS; ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO 
CENTRAL SUL - CODESSUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

AO EDITAL. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0101 

PROJETO ATIVIDADE 	. 10.542.0004.2.002 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA. 	. 	 . 33.90.39.00 

FONTE 1001000000 

VALOR ESTIMADO PARA 	 . 

CONTRATAÃO GLOBAL: 	. 

R$ 851.598,62 (OITOCENTOS E CINQUENTA E UM MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

n 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) m 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze 

DIA E HORA DA ABERTURA: 	de 

DEPUTADO IRAPUAN P DE 20 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL 
Rua Antonio Assis Pinheiro, 74— Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 



CODESSIJI 

FIS.: 191 

EDITAL - ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO 

CENTRAL SUL - CODESSUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade 

n2. 	do CPF n2 	 , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE 

PREÇOS N 2  002/2020, que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao CODESSUL, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 9  9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao CODESSUL, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 

,_. 	32, §2, da Lei n. 9  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e Carimbo do Proponente 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL 

Rua Antonio Assis Pinheiro, 74— Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 



CODSUL 

COO ESSUL 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
DA REOIÃO SERTÃO CENTRAL SUL 

EDITAL-ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO CODESSUL. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO 
CENTRAL SUL - CODESSUL CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL. 

A empresa 	, cadastrada no CNPJ sob o n. 	 por seu representante 
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 

• Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n. 2  8.666/93, alterada e 
consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N. 2  002/2020. 

• Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório; 

• Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro. 

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para o 
fornecimento/execução dos serviços descritos no Edital e Anexos, caso seia oroclamada vencedora. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR GLOBAL 

SERVIÇOS 	DE 	COLETA, 	TRANSPORTE 	E 
INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS 
(ACOPIARA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO, MILHÃ, 
MOMBAÇA, 	PEDRA 	BRANCA, 	PIQUET SERVIÇO 01 
CARNEIRO, 	SENADOR 	POMPEU 	E 
SOLONÓPOLE) 	AO 	CONSORCIO 	DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRAL 

SUL - CODESSUL. 

VALOR GLOBAL: (valor por extenso). 
Proponente: 
CN Pi: 
Endereço: 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

OBS: A proposta de preços deve conter Orçamento (s) detalhado (s), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço 
GLOBAL do orçamento e crono grama físico-financeiro, assinados pelo responsável da Empresa e Engenheiro 
responsável. O licitante que não o fizer, terá sua proposta de preços desclassificada. Todas as dpesas Já 
deverão estar inclusas na proposta de preços tais como fretes e logística. \ \ 

Local e data: 

Assinatura e Carimbo do Proponente 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL 

Rua Antonio Assis Pinheiro, 74—Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 
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KS.: 
 

EDITAL - ANEXO V 
TOMADA DE PREÇOS NQ 002/2020. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO 

CENTRAL SUL - CODESSUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO,'TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL. 

[Identifica ção completa do representante da licitante], como representante 
devidamente constituído de [Identificação completa da licitante] doravante denominada licitante, 
para fins do disposto no item 4.7 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

• A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS n2  002/2020 foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Tomada de Preços, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do TOMADA DE PREÇOS n2  002/2020 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Tomada de Preços, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n2  002/2020 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do TOMADA DE PREÇOS n  002/2020 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta Tomada de Preços antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do TOMADA DE PREÇOS n 002/2020 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
CODESSUL antes da abertura oficial das propostas; e 

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Local e data: 

Assinatura e Carimbo do Proponente 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL — CODESSUL 
Rua Antonio Assis Pinheiro, 74— Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 
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CODESSUL 
CONSÓRCIO ODESENVOLVIMENTO 

 REGIÃO SE 
R 
 TÃO CENTRAl. Sul. 

EDITAL - ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N. 

O CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n. 9  08.873.411/0001-01, com sede na Rua Antônio Assis Pinheiro, 74 - Centro - 
Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, neste ato representado pelo respectivo PRESIDENTE, Sr. Luiz 
Claudenilton Pinheiro, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa <CONTRATADA>, inscrita no CNPJ sob 
o n.2  <CNPJ>, com sede no endereço <END>, neste ato representada por <REPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob o 
n. 2  <CPF>, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 	 1 
1.1- O presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS tombado sob o n°002/2020, e se rege pelo disposto na Lei Federal 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULASEGUNDA— DOOBJETO 

2.1- O objeto da presente avença a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE MANEJO DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL - CODESSUL, mediante execução indireta, no regime empreitada por preço 

unitário, na conformidade do Projeto Básico, Edital e demais anexos, bem como proposta, cronograma físico-financeiro 
e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1- O valor global da presente avença é de <R$ VALOR>, a ser pago em conformidade com a execução dos 
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições da proposta, do cronograma físico-financeiro e do orçamento adjudicados, salvo modificação 
contratual na forma da lei. 
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas e 
ainda: 
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pelo contratante. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 
3.5- O Contrato não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção-  civil 

previsto pela Fundação Getúlio Vargas— FGV. \ \ 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL— CODESSUL 
Rua Antonio Assis Pinheiro, 74—Centro - 63.645-00 - Fone: (88) 8876-0711 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CNPJ:08.873.411/0001-01 



CODESSUL 
CoNsóRcio OEPESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO SERTÃO CENTRAL SUL 

flCODESSUL 

FLS.: 

CLÁUSULA QUARTA—DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura deste instrumento. 
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (cinco) dias seguinte ao recebimento da Ordem de Serviço, 
para cada município consorciado. 
4.3- O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir do recebimento da 
respectiva ordem de serviço e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma do 
artigo 57, da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4- Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra 
qualquer dos motivos descritos no § 1 2  do artigo. 57 da Lei de Licitações. 
4.5- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados 
pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAM ETÁRIA: 0101 
PROJETO ATIVIDADE: 10.542.0004.2.002 
RECRUSO: Recurso Ordinário 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
FONTE: 1001000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada: 
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal; 
b) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a 
ocorrer, serem sanadas, mediante solicitação da contratante; 

c) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 

d) Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação 
correta e eficaz; 
e) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 
f) Assegurar ao CODESSUL o repasse dos descontos e ofertas pecuniárias, quando fornecidos aos outros 
usuários; 
g) Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários, alimentação, diárias, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços pertinente ao objeto deste Contrato, ficando 
ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os mesmos. 
h) Cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com os termos deste Edital e s 
Anexos e de sua proposta. 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL 
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i) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização das Secretarias Municipais da Saúde. 
k) Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
1) Serão responsabilidades da CONTRATADA, o veículo, abastecimento e manutenção do mesmo. 
m) Os resíduos devem ser coletados por veículo e não deverá ser misturado aos resíduos comuns, sendo 
estes a cargo da CONTRATANTE. 
n) Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros, de plástico fornecido pela 
CONTRATADA. 
o) A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário, indicado pela Secretaria da Saúde de 
cada município. 

,.... 	p) Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tornem necessárias. 
q) Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão judicial, eximindo-se as 
Secretarias Municipais de Saúde de qualquer relação empregatícia com os envolvidos na prestação dos 
serviços. 
6.1.2 - Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 
b) Deixa a área de coleta livre e desimpedida; 
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante, não 
devem ser interrompidas; 
d) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções, 
alterações e repactuações do contrato; 
e) Acondicionar os resíduos de saúde de acordo com as exigências legais e às normas da ABNT; 
f) Manter na área de armazenamento externo a guarda dos containers de resíduos, até a coleta, não fazendo 
a manutenção dos sacos fora do lixo. 
g) Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para execução dos serviços; 
h) Indicar as áreas onde os serviços serão executados; 

,_- 	1) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
j) Efetuar o pagamento a Contratada nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento. 
k) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DASALTERAÇÕES 

7.1- O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei Federal n. 2  8.666/93: 
7.2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 
7.3- Se na proposta não houver sido contemplado preços unitários para determinados serviços, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes, utilizando-se tabelas de órgãos oficiais, seguidas pelo contratante. 
7.4- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, o CODESSUL 
poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANCOES 
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8.1- A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam 
concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações 
estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pelo CODESSUL. 
8.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- Advertência; 
- Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CODESSUL enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
9.2- Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 
78 da Lei 8.666/93. 
9.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1- O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2- O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
10.3- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4- A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pelo CODESSUL. 
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10.5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização do CODESSUL. 
10.6- O CODESSUL rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
10.7- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
10.8- A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
10.9- As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção 
de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
10.10- A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições. 

10.11- O recebimento da obra/serviço será feito por equipe ou comissão técnica, constituída por 
representante do CODESSUL, para este fim, da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n. 2  8666/93. 
10.12 - Por ocasião da assinatura deste contrato, a empresa vencedora da licitação deverá apresentar: 
a) Certificado de inspeção veicular-CIV; 
b) Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos - CIPP; 
c) Licença vigente da unidade de tratamento; 	 4 
d) Licença vigente do aterro. 	 ,A'I 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIFÁ O/t0 o 

11.1- O foro da Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro, 	X/doar',  é o ompetente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste Pntrato, em obiê1a,o 4sp t no 	9  do art. 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e cons Iiiada.  

Assim 
perante testemunhas 	 as W jur O  e;ii: 	

Município, 

Deputado lrapuan Pinheiro-CE, <DATA>. 

TANTE: <UNI D. 
PRESIDENTE 

'JTRA1DA: <EMPRESA CONTRATADA> 
<REPR'ÉSENTANTE> - CPF n. 2  <CPF> 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 CPF: 

2. NOME: 	 CPF: 
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